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À 
Câmara Municipal de Pato Branco 
llmo. Sr. Presidente Joecir Bernardi 

CRISE NO TRANSPORTE COLETIVO - COVID-19 

PERÍODO 21/01/2021 À 20/02/2020 

Câmara Municipal de Pato Branco 

1111111111mm11111m 
PROTOCOLO GERAL 492/2021 

Data: 12/03/2021 - Horário: 15:51 
Administrativo 

O CONSÓRCIO TUPÃ, consórcio de empresas, na qualidade de concessionária do 
Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Pato Branco, Estado do 
Paraná - Contrato de Concessão sob nº 180/2017, inscrito no CNPJ/MF sob nº 24.954.543/0001-06, 
situado à Rua Tamoio, nº 639, Centro, CEP 85.501-067 no Município de Pato Branco, Estado do Paraná, 
por intermédio de seu Presidente, o Sr. Darci Miguel Vezzaro, onde recebe e emite notificações no 
endereço acima reportado, vem, respeitosamente, através deste, apresentar o DESIQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO supra em razão do DÉFICIT 
TARIFÁRIO do sistema de transporte coletivo urbano desta cidade em razão da baixa demanda 
instaurada pela crise da pandemia mundial COVID-19 e das restrições tomadas pela municipalidade em 
detrimento do transporte coletivo, conforme abaixo segue, sendo em referência ao déficit já apresentado 
em protocolo nº 428922, adicionando o agora fechado PERÍODO DE 21/01/2021 A 20/02/2020. 

Considerando a pública crise vivenciada pelo setor de transporte coletivo urbano em 
todas as cidades do Brasil e do mundo em razão do período pandêmico do COVID-19 que derrubou 
drasticamente a demanda de passageiros impedindo a sobrevivência do referido setor, tanto que 
necessariamente houve o aporte de recursos públicos tanto para o socorro financeiro quanto para o 
cumprimento dos ditames contratuais, conforme abaixo exposto, para, por fim, dar a possibilidade da 
manutenção das normativas constitucionais de continuidade, regularidade e eficiência do serviço 
essencial de transporte coletivo de passageiros; 

Considerando o exposto nos protocolos desta concessionária à municipalidade sob 
os nº 424263, 426460 e 428922, os quais apresentam de maneira especificada e detalhada sobre a 
estrada de tratativas entre a municipalidade e a concessionária, sendo aquela a emissora de vários 
decretos e portarias fixando medidas de restrição ao setor de transporte coletivo, o que, embora 
considerado o período de calamidade pública, agravou ainda mais a crise no setor de transporte coletivo 
cumulada com a baixíssima demanda de passageiros suportada. 

Considerando a decretação do estado de calamidade pública no município de Pato 
Branco e suas implicações em conjunto com os últimos Decretos nº 8.859/2021 e 8.860/2021 e as novas 
Portarias nº 01/2021 OGTCM, Portaria nº 03/2021 do OGTCM, Portaria nº 01/2021 da Secretaria 
Municipal da Saúde, Decreto Municipal nº 8.866-2021 em conjunto com o Decreto Estadual 
nº 6.983/2021, os quais ambos decretaram LOCl<DOWN pelo período de 27/02/2021 à 08/03/2021 . 

Considerando que, o Administrador Público tem a responsabilidade civil de fazer 
cumprir os contratos e a legislação vigentes, em especial ao Contrato n' 180-2017, cujo :a;'!_'* 
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atividade essencial e constitucional de transporte coletivo de passageiros, não podendo agir com 
omissão quanto as responsabilidades imputadas contratualmente ao poder concedente, sob pena de 
causar dano irreversível a concessionária, se deve ater a necessidade emergencial de concessão de 
subsídio ao transporte coletivo, em cumprimento à Cláusula XII do referido contrato, sob pena de estar 
agindo em culpa para a ocorrência de danos à concessionária. 

Ressalta ainda, que o Decreto nº 6.983 editado pelo Governo do Estado do Paraná, 
o qual determinou o "lockdown" de toda e qualquer atividade não essencial, ratificado pelo Decreto 
Municipal nº 8.866-2021 , afetam diretamente o equilíbrio econômico do contrato de concessão, ônus 
único e exclusivo do Poder Concedente, o qual deve criar medidas de mitigação para a crise vivenciada 
no transporte coletivo de nossa querida cidade de Pato Branco. 

Considerando a "Cláusula XII - Do Risco Geral de Redução da Quantidade de 
Passageiros" especialmente para garantir o Equilíbrio Econômico-Financeiro inicial do Contrato de 
Concessão nº 180/2017, a qual institui o seguinte: 

CLÁUSULA XII - DO RISCO GERAL DE REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE 
PASSAGEIROS 
2 - Não se constitui risco a ser assumido pela Concessionária o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato causado por conduta omissiva ou comissiva da 
Concedente por fato do príncipe, por caso fortuito ou forca maior ou por qualquer 
evento em razão do qual a Lei ou o presente contrato assegure a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

Ainda no mesmo contrato, em sua "Cláusula XIII - Do equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato", traz a seguinte pactuação: 

1. O equilíbrio econômico e financeiro deste contato constitui princípio fundamental 
do regime jurídico da concessão. 
2. É pressuposto básico da equação econômico-financeira que presidirá as relações 
entre as pa1tes, a manutenção do equilíbrio entre os encargos da Concessionária e 
a receita da concessão, originalmente formado pelas regras do edital de licitação e 
do presente contrato e pelos compromissos assumidos na proposta vencedora da 
licitação. 
3. A tarifa será preservada pelas regras de reajustar e de revisão previstas neste 
contrato, com a finalidade de que seja assegurada em caráter permanente, a 
manutenção da equação econômico-financeira do contrato. 
4. ( ... )". 

Contudo, a Lei Federal de Diretrizes de Mobilidade Urbana, Lei 12.587/2012, traz em 
seu art. 8º inciso V "modicidade da tarifa para o usuário;" denotando a incumbência do poder público em 
manter a tarifa em níveis acessíveis a população, bem como o art. 9º da mesma lei, traz luz para o 
acompanhamento sistemático do sistema, averiguando se há déficit ou superávit tarifário para~siste a 
no período, e quais medidas devem ser adotas pelo poder público. ~ ;_,g-

W .?7 . « 
~/ 
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"Art. 9° O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço 
de transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, 
sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público coletivo 
resultante do processo licitatório da outorga do poder público. 
§ 5° Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o déficit originado 
deverá ser cobeJto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios 
orçamentários, subsídios cruzados intrasetoriais e intersetoriais provenientes de 
outras categorias de beneficiários dos serviços de transpor/e, dentre outras fontes, 
instituídos pelo poder público delegante. " 

Considerando que, a Lei Municipal nº 5.682 de 28/12/2020 que autorizou o 
pagamento de indenização à concessionária e que embora tenha admitido a ampla legalidade e a 
existência do déficit tarifário e consequente subsídio indenizatório, a Câmara Municipal de Vereadores 
em Assembleia Extraordinária nº 16 através da Emenda Modificativa nº 02 optou por não aprovar na 
integralidade o valor deficitário aferido e comprovadamente constatado pela própria Municipalidade com 
os cálculos e notas fiscais comprobatórios apensadas ao referido então Projeto de Lei originário que 
perfazia à época o montante de R$ 2.469.867,40, sendo assim, concedido à época pelos vereadores o 
valor deficitário parcial sendo nisto compreendido os dos meses de abril, maio, junho e julho de 2020, o 
que resultou numa indenização de R$ 1.497 .635,49, ou seja, menos de 50% do valor atual devido. 

Diante disto, restando os meses de Agosto/2020, Setembro/2020, Outubro/2020, 
Novembro/2020, Dezembro/2020, Janeiro/2021 - os quais já encaminhados e demonstrados com a 
Planilha Tarifária em conjunto com as Notas Fiscais comprobatórias do déficit do sistema através do 
protocolo nº 428922, e agora cumulando o mês de Fevereiro/2021 - o qual segue anexado ao presente 
Ofício o cálculo planilhário do déficit deste mês -, para serem todos recompostos/indenizados à 
concessionária. 

O pagamento do valor, seguindo a mesma análise jurídica da Lei Municipal anterior 
(Lei Municipal nº 5.682 de 28/12/2020), extrai-se pelo método da indenização à concessionária sendo 
através de subsídio indenizatório por lei específica, conforme prevê o art. 52, parágrafo 1 da Lei Municipal 
3.598/2011, vide abaixo. 

Art. 52. O cálculo da tarifa será efetuado pelo Órgão Gestor com base em planilha 
de custos. 
§ 1° Além das gratuidades e descontos estabelecidos na presente Lei, futuras 
concessões de benefícios ou subsídios somente poderão ser determinadas por lei 
especifica que defina sua fonte de custeio. 

Por fim, o valor deficitário até o momento constitui-se nos totais abaixo relacionados 
atualizados pelo INPC até Fevereiro/2021. 

Mês/Ano Valor do Déficit Mensal 
Valor do Déficit Mensal Atualizado 

até Fevereiro/2021 
Agosto/2020 R$ 240.684,86 R$ 251.904, 10 

Setembro/2020 R$ 281 .033,08 R$ 292.117,23 
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Outubro/2020 R$ 244.311,28 R$ 251.770,77 
Novembro/2020 R$ 191.373,36 R$195.367,81 
Dezembro/2020 R$ 273.240,95 R$ 275.520,25 

Janeiro/2021 R$ 372.752,64 R$ 373.141,90 
Fevereiro/2021 R$ 252.424,91 R$ 252.424,91 

TOTAL R~ 1.855.821 108 R~ 1.892.246197 

Diante disto, o valor deficitário total atualizado que decorre o desequilíbrio 
econômico-financeiro a ser sanado pelo Município para a concessionária, conforme previsão contratual, 
é o montante de R$1.892.246,97 (um milhão, oitocentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e noventa e sete centavos). 

Importante frisar que, a crise resultante da pandemia do COVID-19 ainda está 
levando à bancarrota empresas e vagas de trabalho. Diante disto, impera dizer que os meses futuros 
ainda irão perfazer déficits a serem devidamente apurados para fins tanto da continuidade do serviço de 
transporte coletivo quanto para cumprimento do contrato de concessão já neste elencado. 

Considerando a urgência que impera a situação econômico-financeira do Consórcio 
Tupã, bem como em razão da viabilidade da continuidade, regularidade e eficiência do serviço de 
transporte coletivo urbano desta cidade, requeremos o socorro financeiro deste Município em razão dos 
meses deficitários acima expostos - não excluindo os próximos meses que certamente serão de grande 
impacto negativo para o setor, sob pena de inviabilização e paralisação do serviço de transporte coletivo 
o que absolutamente não é de interesse deste consórcio e tão pouco da população patobranquense. 

Nisto, solicitamos o pagamento do valor do déficit apresentado a ser depositado na 
conta corrente bancária do Consórcio Tupã, conforme abaixo identificado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena inviabilização do sistema. 

Banco SICOOB 
Agência: 4390 

Titularidade: Consórcio Tupã 
CNPJ: 24.9M.543/0001-06 

Conta corrente: 31.002-6 

Pedimos gentilmente a sensibilidade do socorro financeiro I cumprimento contratual 
deste Poder Público Municipal a este serviço essencial à mobilidade urbana que é o transporte coletivo 
urbano em prol de sua continuidade. 

Nestes termos em que, pede e espera deferimento. 
Municipio de Pato Branco7 ná, aos dias 03 de março de 2021. 

r.,~PÃ 
/ ci Miguel Vezzaro 

Presidente 
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PLANILHA GERAL DE CUSTOS· SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO · PATO BRANCO COV!D· 19 

Indicadores Operacionais MINIBUS MIDIBUS BASIC O Total 

1 Total 3 8 23 18 Básico com 
34 

Mês Relerêncla Frota 
1 

Operacional 3 6 21 ArCondlc. 30 

Quilometragem Média Mensal 2.108 18.005 95.526 km 115.639 
2110112021 . 20/02/2021 Demanda Média Mensal Equivalente pass. 182.616 

Encaraos Sociais % 41,08o/o 
IPK · ln dice de Passageiros oor Quilômetro 1,5792 

llem 
1 

Caleg. 
1 

Coellclente 1 Pre~~:,ase l r.tlNIBUS i 1o11D1aus 1 BÁSICO Custo Mensal Custo/Km % 

Combustivel 
'1~nibus 0,2500 3,549 1.870,32 

(Diesel S· 1 O) 
w;dibus 0,3333 3,549 21.300,00 163.627,30 1,4150 18.4% 
Básico 0,4143 3.549 140.456,98 
M:oibus 0,0400 1.870,32 74,81 

Lubrificanles ~/~dibus 0,0400 21.300,00 852,00 6.545,09 0.0566 0,7% 
Básico 0,0400 140.456,98 5.618,28 

Rodagem 
~~nibus 0,00007059 699,00 104,01 
l/Jdibus 0,00004800 1753.48 1.515.43 9.659,57 0,0835 1,1% 

Pneus 
Básico 0,00004800 1753,48 8.040,14 

Rodagem 
Minibus 0,00014118 370,00 110,11 

Recapagem ~.~dibus 0,00012000 520,00 1.123,51 7.194,45 0,0622 0,8% 

Básico 0,00012000 520,00 5.960.82 

Peças Minibus 0,0042 121.124,00 1.514,05 
Md1bus 0,0042 119.195,00 2.979,87 43.500,92 0,3762 4,9% 

Acessórios 
Básico 0,0042 445.795,00 39.007,00 

1. Custo Variável 230.527,33 1,9935 25,9% 
Pessoal O per. Motoristas 

- 2,0901 _2.541,00 22.478,04 44.956,08 157.346,28 224.780.40 1,9438 25,2% 
Pessoal Õper. Cobradõies 1,8886 1.524.60 85.306,2 1 85.306,21 0,7377 9,6% 
Pessoal Oper. Fiscais 0,1000 2.541,00 1.075.45 2.150,91 7.528,17 10.754,53 0,0930 1,2% 
Pessoal de Manutenção 0,1200 320.841,14 38.500,94 0,3329 4,3% - -
Beneficios 16.945,18 16.945,18 0,1465 1,9% 
Pessoal Administrn~vos 0,0800 320.841,14 25.667,29 0,2220 2,9% 
2. Custo de Pessoal 401.954,54 3,4759 451% 
Licenciamento e Seguro Obrig. 1,0000 11,25 33,75 90,00 258,75 382,50 0,0033 O,Q'A -
Despesas Gerais 0,0017 119.195,00 595,97 t.589,27 4.569,14 6.754,38 0,0584 0,8% 
Remuneração de D:retoria º·ºº º·ºº- º·ºººº 0,()% -
Sist. de a:thetagem Elellônica e Conllo!e 1,0000 247,17 74 1,51 t.977,36 5.684,91 8.403,78 0,0727 0,9% 
3. Custo Administrativo 15.540,66 0,1344 1,7% 

ll~nibus 0,0075 121.124,00 2.725,29 
Depreciação de Veículos ~/;d ibus 0,0075 119.195,00 7.151.70 86.776.63 0.7504 9.7% 

Bás!co 0,0075 445.795,00 76.899,64 

Depreciação de Maq .. M'nibus 0,0001 121.124,00 36,34 
~/.'dibus 0,0001 119.195,00 95,36 1.157,02 0,0100 0,1% 

lnsl . Equip. 
Bás!co 0,0001 445.795,00 1.025,33 

Amortização da Outorga 
ano 18 2.099.051,91 9.717,83 0,0840 1,1% 

Mlnima 
4. Custo de Caplla! 97.651,48 0,8445 11,0% 
5. Custo Total sem Rentabllldade (1t2+3t4) 745.674,01 6,4483 83,6% 
6. Margem de Remuneração Operaçao e 

12,88% 14,78% 110.241,98 0,9533 12,4% 
Investimentos 
7. Custo Total sem Tributação (5t6) 855.915,99 7,4016 96,0% 
ISS' 2% 

4,00% 4,17% 35.663,17 0,3084 4,()% 
CPRB1 2% 
8. Custo Total 891.579,16 7,7100 100% 
IPK • lndlce de Passageiros por Quilômetro 1,5792 

TARIFA TECNICA (R$/pass.) R$ 4,88 
1 · ISS - lmpos/o sobre SeMços 
2 · CPRB · Contribuiçllo Prevideociária sobre a Receita Bruta· Leis Federais N' 12.54612011eN'13.16112015 

Valor do custo com a operação preservados todos Indicas de depreciação e Impostos 1 R$ 891 .579,16 I 

VALOR TOTAL DE CUSTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO NO PERIODO DE 21111/2020 Á 20/1212020 891.579, 16 I 
PASSAGEIROS TRANSPORTADOS NO SISTEMA NO PERIODO DE 21/11/2020 A 20/1212020 182.6t6 

VALOR ARRECADADO COM A OPERAÇÃO NO PERlODO DE 21/11/2020 A 20/1212020 1 RS 639.154,25 I 

---~~~~~~~~-DE_F_IC_IT_G_E_RA~DO~N_o_s_1s_TE_i_.-1A_N_o_P_E_R_lo_oo~o-E_2_11_11_12_02_o_A_2_m_1 212~0_20~~~~~~~~---"--·t~fiJUM!! 



Demanda por Dia (Resumo Analítico) - Urbano 

De: 21/01/2021 até 20/02/2021 - Empresa: [Todas] - Resumo Analítico 
Total Geral 

Sistema Produto Tarifa Quantidade Valor 

Pag/Cartão º·ºº º·ºº ·- -- -- _ .. - ~--

Total º·ºº - - -- -
Urbano Com 3,50 427 1.494,50 

Com (lnteg) º·ºº 11 º·ºº 
Est 1,75 235 411,25 

Est (lnteg) º·ºº 1 º·ºº 
Func º·ºº 328 º·ºº 
Gra º·ºº 301 º·ºº 
Ido 60-64 º·ºº 4.659 º·ºº 
Ido 65 º·ºº 8.968 º·ºº 
Pagante 3,50 52.540 183.890,00 

PNE º·ºº 2.862 º·ºº 
PNE cAcom º·ºº 1.190 º·ºº 
VT 3,50 128.942 451.297,00 

VT(lnteg) º·ºº 8.855 º·ºº 
VTLEG 3,50 589 2.061 ,50 

VT LEG (lnteg) º·ºº 18 º·ºº -- -- ---- ---- - -
Total 209.926 639.154,25 

- -
Total 209.926 639.154,25 

9 de 9 TD0228.1 24/0212021 11 :55 
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0-EN!'RADA r:1 
·1-SAÍDA ~ 

Nº 000.252.981 

SÉRIE4 
FL 01101 

41-2101-73.818.767/0001-04-55-004-000.252 ,981e\16.839.928-9 

WW,\'. combustiveis_.com.br 
N \TURF.Z.A DE OPERAÇÃO 

Venda de Combustiyeis 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizador 

lNSl'RlC ÃO ESTADUAL 1. E. 00 SUBS. TRIBlTT AIUO CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

3160395701 73818767000104 141210016590073 25/01/2021 16:51 :44 

DE~ TlN .\ T ~RIO I REME.TENTE .. 
:'\O\IF.•R,\Z.i.O S0(1AL 1c;;J~~~252000179 DATA DA EMISSÃO 

TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 25/01/2021 
f.:'\ílF.R EÇO l BAIRRO/DISTRITO l CEP DATA DE SAfDA 

RUA TAMOIO - 1592 CENTRO 85501070 25/01/2021 
\ llNldPlO 1 FONE/FAX 1 L~ 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA OE Sl\fDA 

Pato Branco · 4632255409 PR 16:51 :11 

VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALQR NÜMERÔ \IEtlQMEN"TO V6l 
16.150 00 

(' \1 Clll O DO IMPOSTO 

U.-\SE. DE CALCULO DO ICMS 

0,00 l VALOR 00 ICMS 1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

~ºº º~º 0,00 16.150,( 
\' \l.<lR IX> FRETE I VALOR 00 SEGURO I DESCONTO l OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR OOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.150,( 
TH \;\'SPORT \DOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

R·\ZAO SO(."l,\L FRETE POR CONTA 

1 
CÓDIGO AN1T r PLACA DO VEICULO UF 1 CNPJ/CPF O - Contnt•çlo Por Conta O l 

070 73818767000104 MAXIMINO PASTORELLO S.A. R•m«entc OI 7 AUV4232 PR 
ENDERE(O MVNlclPIO 

1 
UF l INSCRIÇÃOESTADUAL 

RODOVIA BR 158 KM 517, S/N Pato Branco PR 3160395701 
QlL\1'TlflAflF. I ESP~CIE 1 MARCA I PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

5000 A GRANEL 4.150,000 Kg 
IHOO~ no PROOUTO I SF.RVIÇO 

1 1•!> r'R'll) lJE.<;CRICÁO 00 rROlJ:.riO I ~ERVlÇO ~CWSH CST CfOP UNIDADE QUA1''TIDADE V. 1.JNIT. 

l >IM KHIS Olell Die~el D SIO 27101921 060 5656 L S.000,000 3,21000000 
U:-.IU: 1202 t'II.<S<: 3 Grupo de Embltigom: Ili · 
OLEO DIESEL COO ANP 8201010HBU< de 
cakolo ICMS ST Ret. Subsituto tributar.o 
17350.00 Valor do ICMS Subi!.: 2032,00 Rtf.: 
O~«> Diml fl SIOValor aproximldo dos tril-<Jtos 
Nacionais: 2-171.17 (ll,45 ~~) E.sttduais: 
1.938.00( 12,00'!.) 

D.\DOS ADICIO:>AIS 

1 :-.lfURMA~'C)ES C0~1PLEMENT ARES 
Declaro que os produtos P"igosos estao adequadamente cl;issíficados, embalados, Identificados, e estivados para 
supot1ar os riscos das operacoes de transporte e que a tendem as exlgenclas da regulamentacao. Declaro que 
recebi, em perfeitas condicoes as mercadorias e embalagens constantes desta Nola Flscal para entrega no 
endereco nela mencionada e que recebi a Ficha de Emergencia e Envelope para o Transporte e que o veiculo saiu 
d1 Base de carregamento com o conjunto dos Equipamentos p/situacao de Emegencias, Protecao Individual e as 
demais exlgencia s do Decreto 96.0.44/88.Lacres: - (AMOSTRA). Motorista: ROBERTO 
SMIBUGAR0/4S6 73144920/00868380803Placa: RNTC = 00117070/ PLACA ~ AUV4232/ UF = PR, Reboque l : 
RNTC = 001 17070/ PLACA = I UF = Reboque 2: RNTC ~ 00117070/ PLACA ~ / UF o Expedidor: MAIC:ON 
JHONATAN •.llTRUT - RG 99267046Local de Entr~ga: RUA TAMOIO l 592 CENTRO Pato Branco/PR 85501070 

V.TOTAL BC. 10.15 V. lCMS IAUQ. 
8. ST 1CMS 

16.ISO,OO 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVADO AO FISCO 

4.150,0001 

\ 'ST OESC [ 

0,00 O,OC 



l'ASTORE LLO S.A. 

Rodo\' in BR 158. Km 339 
Palo lhunco-l'R - C~I' 85503-390 

• O' : • ~ / i V f I ~ h>Jh:: (·lé) )220-3300) 0800 72) 3<10 1 

Documento Auxiliar da 
Nota Fisca l Eletrôn ica 

1111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

-· 
O - ENTRADA 1,1 
!-SAÍDA ~ 

Nº 000.253.130 

SÉRIE 4 
FL 01 /0.1 

41 -21o 1-73.8 18. 767/0001-04-55-004-000.253.130-1 76. 731 .511 -4 

www. 
·• 'YI 'Rí7..\ OF OPFRACÁO 

cornbustiveis.com.br Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora 

! Venda de Combus tíveis 
! ,."< RI< \o fST.\OUAL 

! : )(1()39570 1 
1. F. . no SURS. TRlnUTARIO CNPJ 

738 187670001 04 
PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO OE USO 

141210020971 480 30/01/2021 08:55: 17 

i•T-Tf'\ \T \ 1\10 / llOltTtNTt 

f ,. 1\IF R 17\0 SOC:l,\l 

[ rJP.NSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 
! :.' :'' 1:n o 
i t\U/\ T AMO JO - 1592 

ICNPJ1CPF 

85011 252000179 
!)ATA l>A F.Mfss,\o 

30/01/2021 
DATA DE SAfDA 

30/0 1/2021 I BAIRRO/DISTRITO I CEP 

CENTRO 85501070 
HORA OE SAIOA 

08:55: 11 
! '\!? ""\ic:trto 

[ i'a10 Branco I FONE/FAX 

4632255409 
! INSCRIÇÃO ESTADUAL 

V V 

t \t {'( lo 00 IMPOSTO 

j 1• 1~l lJE t ,\lt'UlO DO KMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

! 0,00 l 1 DASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 0,00 0,00 33.100,00 
VAl OROO lPI VALOR TOTAL DA NOTA I '. "llR 110 FRF.TF 

! 

I \'AltlR 00 SF.\iURO l DESCONTO 

0,00 0 ,00 
1 OUTRAS DF.SPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 0,00 0,00 33.100,00 
., n \ "SPORT \ IJOR I \'OLUMES TllANSPORT .rnos 
f 1( \l \l) '(l("l .\l ~llETE POR COSTA l CÓDIGO ANTT f PLACA DO VElc:tJLO UF 1 CNPJl(1'F 

O - Cor.1ra11ç>o Por Coou OO 
117070 

' :vrAX IMINO PASTORELLO S.A. Remrnrl< AUF6924 PR 738 18767000104 
1 F"flfllF<,'<l MUNICIPIO 

1 
UF ! INSCRIÇÃO ESTADUAL 

i RODOVIA BR 158 KM 517, S/N Pato Branco PR 3160395701 
i '·" ·"TIO \Ili: 

1 ~P~;ANEL l MARCA 1 PESO RRUTO 1 PF.SO LIQUIDO 

: líJOOO 8.300,000 Kg 8.300,000 Kg 
' ! li 1111>~ no PIHIOITTO/SF.R\' IÇO 

j · 'l' l'R• •tt 
! 

l>l'..<C Rl('.\O l.lO t~Ol>UIO/ S[R\'1('0 ~CM-SH CST CTO? UNIDADE QUAmlf>AOE V. ~~IT. 

! : .... ~ ... -i c>ltu 01Htl B s1c1 27101921 060 S6S6 L 10.000,000 3,31000000 
O'l'U: 121J2 <:tn~t: l <i•uro Cc F.mb1l~ctnt; 111 • 

J 

Olf.O OiF.SEl ('OD .\NP ~lOIOIOHBaso de 
..-.1kulv !OIS ST ílcl S ·J!)$1lUtO lriboc,u-io 

l !Hll(J.IK• Vaku do ll'MS Sut.<1.: 4164,00 Ref.. 
1 O!co Oiucl R SIOValor .tpro:cinudo dos tribrJtos 
1 :-zo:,1~nliJ : ~.4SI.~~ !13,4S ~· ) Es1aduail: 1 

1 
3.'172.00 112.UO ~· } 

1 
i 1 
1 
' 
l 
i 
i 
! 
; 
; 

i 

' ! 
i 

li \ !)OS .\ Ili( lONAIS 

/ '"f' 11(\1 \(ÚES ('OMPlEME~T.IRES 

Í C••t1a<o qu• os produros porigosos estao adequad amente cfassfllcados, embalados, Identificados, • estivados para 
! ;Jooo tar os riscos d as operacoes de transporte e que attndem as exlgencias da regulamentacao. Declaro que 
l ••c.b o. em p etfeft as condicoes as mercadorias e embalagens constan tes desta Nota Fiscal para entrega no 
l endtteco nela mencionada •que recebi a Ficha de Emerge nela e Envelope p ara o T ransporte e q ue o velculo sa iu 

l 
.ia Base de carregam•nto com o conjunto dos Equipamentos p / siluacao d e Emegencfas, Protecao Individual• a.s 
<1Pma 1s exigencias do D•creto 96.044 / 88.Lacres: - (AMOSTRA). Motorista: CEZAR 
CORDEIRO 073982114950104865 71751 OPfaca: RNTC ª 00117070/ PLACA ª AUF6924/ UF • PR, R•boque 1: 
~ NT( • 00117070; PLACA Q I UF - Rtboqu• 2 : RNTC - 001 17070/ PLACA = 1 UF Q Expedidor: MAICON 

1 JHONATAN MITRUT - RG 992670 46Loe&I de Entrega: RUA TAMOIO 1592 CENTRO Pato Branco/PR 8550 1070 

1 • 

l 

V.TOTAL BC. IC'MS V. ICMS AllQ. 
8. ST \ '.$1' OE~ llt:.'r ICMS 

B .100,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oc 0,0C 

RESERVADO AO FISCO 



1 
1 
1 

MAXIMINO 
PASTORELLO S.A. 

Rodovia BR l 58, Km 339 
Puto Brunco-PR - CHP 85503-390 

l o M B u' 1 1 v f 1 s Fom•: (46) 3220-3300 10800 723 3401 

UJ\ l"U" I'1 

Documentõ Auxiliar oa 
Nota Fiscal Eletrônica 

Ili l l llllll li lllll l Ili lllll lllll Ili llll l 111111111111111111111111111111 li Ili 
O • ENTRADA 1.1 
1 - SAlDA L.!J 

41-2 l 02-73.818. 76710001-04-SS-004-000.2S3.626-183. 705.554-11 

'''"'"'· combustiveis.com.br 
-.; ,\TllKl'Z•\ r>F. OPF.RA(ÀO 

Venda de Combustiveis 

Nº 000.253.626 

SÉRIE4 
FL 01/01 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfeJazenda.gov.br ou no site da Scfaz Autorizadon 

IXSl'RI(.\() FSTADUAL ' E 1)() sues. TRIBUT ARIO CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

3 160395701 73818767000104 141210028762718 09/02/2021 17:32:55 

HES íll\ \TÁRIO / RtMtTENTt ~ .· . 
-.;1)\ffiR.\Z..\o SOC'IAL 1 CNl'llCPF OATA Df F.MISSÀO 

TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 85011 252000179 09/0212021 
J:-.;rJERf(O 

1 
IJAIRROIOISTRITO 1 CEP 

DATA DE So\IDA 

RUA TAMOIO - 1592 CENTRO 85501070 09/02/2021 
\ll; '\l('IPUI 

1 ;~;~;;5409 l UF 
l fNSCRIÇ ÃO ESTADUAL llORA OE SAÍrJA 

Paio Branco PR 17:32:36 
FATURA 

Ni'IMERO o V LO V 

001 

C ÁI CULO DO IM POSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 1 VALOR DO ICMS I BASll OE CÁLCULO DO !CMS SUDST. VALOR DO ICMS OE SUBSTlnJIÇ.ÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 17.150,( 
\' ALOk DO FRETE 

0,00 1 
VALCJR ()() SF.GURO 1 DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL OA 1':üTA 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 17.150,1 
TI! \ NSPORT ADOR I VOLUME..~ TRANSPORTADOS 

K ·17~0 SOCIAL FR~TE ro~ CONT,A l CÓDIGO ANTT 1 PLACA DO VF.ICULO UF l CNPllCPF 
O· Contr.u,lo Por C.onta OO 

117070 PR 73818767000104 MAXIMINO PASTORELLO S.A. Rtmtltnte A YS59 \ \ 
Ef'IDERE(O MUNlclP!O I UF 1 fNSCRIÇAO EST ADllAL 

RODOVIA BR 158 K.i\1 517, S/N Pato Branco PR 3160395701 
Ql111NTll>AOF. 1 F.SP~C'IF. 1 MARCA 1 PESO BRl(TO 1 PF.SO LIQUIDO 

5000 A GRANEL 4.150,000 Kg 
l>ADOS no PRODUTO I SF.RVIÇO 

e f111 rrtnu ot:SCRIÇÁO DO rRODlITO.'-'ER\'1(0 NCM,SH CST crop ll!llDAUE QUASTIDADE V.WIT. 

I N'lOOO~ Ok~ D1:><I B SIO 27101921 060 S6S6 L S.000,000 l .Hoooooc 
O~L." 1 10~ Clu<c: l Oruro de F.mb.Jllgcm: 111 • 
Ol EO DIESEL <.:OO ANP 8l01010l4Dm de 
c•~ulo ICMS ST R<t Sub1ituto u iWt.ulo 
17450.00 Va!.>r do l<.:MS Subs1.: 209~,00 Rer.: 
o:co Oicsd 8 S IOVa!or arno\irrudo dos tributos 
Ntdon.:1is: IJ0<-,67 ( IJ ,45 ~'• ) Emd\J1ls: 
~.058.00 ( 12.00 ~~l 

. . 

DADOS ADICIONAIS 

INfORM ,WÕES COMPLEMEl\'T ARES 
Declaro q ue os produlos perigosos est•o adequadamente classificados, emb•lados, identificados, o estiv•dos para 
supo11ar os ri"º' das operacoes de 1ransporte e que atendem as exlgencias da regulamentacao. Declaro que 
recebi, em perfeilas condicoes as mercado1ias e embalagens constantes desta Nota Fls<al para entrega no 
cndereco nela mencionada e que iecebl a Ficha de Emergencla e Envelope para o Transporte e que o veiculo saiu 
da Base de carrtgamento com o conjunto dos Equipamentos p/$1tuacao de Emegtnclas, Protecao Individual e as 
demais exlgencl!s do Decreto 96.041/88.Lacres: - IAMOSTRA). Motorista: BELARMINO DOS 
SANTOS/97729205904/8SS953149Placa: RNTC e 001 l 7070/ PLACA • AYSS911 / UF = PR, Reboque 1: RNTC = 
00117070; PLACA e I UF • Reboque 2: RNTC • 00117070/ PLACA •/ UF e Expedidor: MAICON JHONATAN 
:.-1TRUT - RG 99267046Local de Ent rega· RUA TAMOIO 1592 CENTRO Pato 81anco/PR 85501070 

'· 

V.TOTAL 8C. ICMS V. ICMCi Alll/ s sr ICMS 

17. ISO,OO o.oo 0,00 0,00 o.oo 

RESERVADO AO FISCO 

4.150,000 

,.~ OC~f 

O.IJO O.O< 



l •.> .'.< 1< li 5 1 i V f 1 ~ 

IYl a.AllYll l~V 

PASTORELLO S.A. 
Rodovia BR 1511, Km 339 

1'1110 U11111n1-l'I~ - CEP !!5S03-J90" ' 
Fom:: (46) 3210-3300 10800 723 3•101 

.Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

1111 111111111111111111111111111111111111 11 111 1111111111111111111111111111 111 
O • ENTRADA r:ll 
1-SAIDA ~ 

41-2102-73.818. 76710001-04-55-004-000.253.985-149.61s.7 .14-3 

www. combustiveis.com.br 
'\'.\Tt;Rr7A f)F. OP~R .wAo 

Venda de Cornbustiveis 

NO 000.253.985 
SÉRIE 4 
FL 01/01 

Consulla de autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadon 

l'\'Sl 1\1~·,\o F.ST Al'lUAL 1. F. 00 SURS. TRlllUTARIO CNPJ 

316039570 1 738 18767000104 
or.sn:-. \ T ÁRIO J ROIETE1\'TE .. .. . , 

'i<>\IF•R·\Z,\O SOCIAL 

TRANSA NGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 
í:>IDEREÇO 

RUA TAMOI0-1592 
\IL':\:ICIPlll 1 fO)'.IEJ'FAX 1;R Pato Branco 4632255409 
f .\Tl'IU 

C \LCULO DO IMPOSTO 

B"SE DE CÁLCULO DO ICMS V/\l.ORDOICMS 

1 

PROTOt'OLO DE AUTORIZAÇAO OE USO 
141210034794915 1710212021 17:48:14 

1 CNPJ1CPF 

85011252000179 
BAIRJ\OIDISTRITO I CEP 
CENTRO 8550 1070 

1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR 00 JCMS DE SUBSTITIJICAO 

OAT A OA F.MISSAO 

' 17 /02/2021 
DATA DE SAfDA 

17/02/202 1 
HORA OE SAIDA 

17:47:37 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

v. 

º·ºº I 
1 BASE DE CÁLCULO DO JCMS SUBST. 

º~º º~º º·ºº 17.150.C 
VALOR 00 IPI VALOR TOT,\L OA NOTA VALOR()() FRF.Tf I VALOR 00 SF.OURO 1 DESCONTO 

0,00 0,00 
1 OUTRl\S DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 0,00 0,00 17,150,l 
TR.\;-;Sl'ORT.\DOR I VOLUMES TRAll'SPORTADOS 

R·l7. .\<> SOCIAL FRETE POR CO!l.'T A 1 CÓDIGO M'TT 1 PLl\CA DO VF.!CULO UF I CNPJICPF 
O· Conlr.,•çlo Por Conta O 

070 PR 73818767000 104 MAXIMINO PASTORELLO S.A. Rt11'1<1tr.1t O 11 7 AUV4232 
ENDEl< r:~·o MUNICIPJO I UF l INSCRIÇAO ESTADUAL 

RODOVIA BR 158 KM 517, S/N Pato Branco PR 3160395701 . 
OUANTIDAOF. 

5000 
1 F.SPÉCIF. 

A GRANEL 
! MARCA 1 PESO BRlTTO 

4. 150,000 Kg 
1 PF.SO LIQUIDO 

4. 150,000 1 
ll.\OOS 00 PRODUTO I SERVIÇO 

«1)f. >r1t.\lO. UE.<;CRIÇ,\O 00 FR0DlJTOl 5ERv1ÇD ~'CM•""Sll CST croP ~~;IOAOE QUAITTIDADE \l. USIT. 

(l(\1\(\1\,< O!<o D i-!scl D 510 27101921 060 S6S6 L S.000,000 J,4!000000 
o~u· 1 ?02 (."l,l_U( : ) Grup.J de F.mblllgcm· Ili . 
OLEO DIESEL COO At>P 820!01 OJ4But dt 
ukulo 1n 1s sr R<1 Subsi1u10 tobu11.1io 
17•$0,00 Vo!<>r do ICMS Sub11 : 1118,00 Ref : 
O'co O!c~I n SIOVJlor .l(>fOUnldO dos lnÕUIOS 

f'aC#OllllS' ! 306.fi"J 11 J,4S '4) f !tadtJliS: 
l .OS8.0U 112.00 <\) 

DADOS ADICIO~AIS 

INFORMl\ÇÔES C0~1PLE~fENTARES 
DHlaro que os p1odu1os perigosos eslao adequadamente classificados, embalados, Identificados, e esiivados para 
suportar o s riscos das operacoes de transporte e que atendem as exlgenclas da regulamentacao. Declaro que 
recebi, em perfeilas condlcoH as mercadorias e embalagens constanies desta Nota Fisca l para entrega no 
endereco nela mencionada e que rrcebl a fich a de Emergencia e Envelope para o Transporte e que o veiculo saiu 
da Base de carregamen10 com o conjunto dos Equipamentos p /sltuacao de Emegencias Protecao Individual e as 
demais exigenciai do Decreto 96.044 / 88.Lacres: - (AMOSTRA). Moloris ta: ROBERTO ' 
SAMBUGAR0/ 4 5673 l 44920/00868380803Placa: RNTC ~ 00117070/ PLACA ~ AUV4232 ( UF e PR, Reboque 1; 
RNTC e 00117070/ PLACA= I UF e Reboque 2: RNTC • 00117070/ PLACA e f UF ª Expedidor: MAICON 
JHONATAN MITRUT · RG 992 67046local d• Entrega: RUA TAMOIO 1592 CENTRO Pato Branco/ PR 85501070 

• 

V.TOTAL BC. ICMS V. ICM~ 
AUQ. 

B ST ,._~r OE~t · 1 ICMS 

17.IS0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0 ,((J 0,0( 

RESERVADO AO FISCO 



.) _._, ff U ~ 1 1 V E 1 ~ 

MAXIMINO 
PASTORELLO S.A. 

Rodovia BR l S~. Km 339 
l'atL> Bninco-Plt - CEI' 85503-390 

1'0111:: (46)·'.1220-3301) 1081)0 723 3401 

U f\l"'(r.r., 

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

llll l llllllll lllll llll li Ili lllll l li llll l li 1111111 111111111111111111111111111 
O - ENTRADA 1,1 
1 - SAIDA L..!J 

41-2102-73.818.767/000J-04-SS-004-000.254.121-117. 703.053-6 

' V" 'W. combustiveis.com.b r 
'\ \Tt:RFZA rlF OPFRl\~",\O 

\'cnda de Combustiveis 

Nº 000.254.121 

SÉIUE 4 
FL 01/01 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadorn 

"~mi~ .\u fST,\rlU·\L 1. F.. [)() suns TRtnUT ARIO CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DF. USO 

~160395701 73818767000 104 14121 0036878637 19/021202 11 7:21:50 

llf,Tl'\ ~l \HtO / H[MrTEliTI: 

" ' l\lf R·\Z 0\ll S<lt'l.\L 1 C'NPJ/t'Pf DATA 01\tf.MISSÁO 

TRA NSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP 85011252000179 19/021202 1 
r"nrnn·o 

1 
D/\IRRO/DISTRITO 

1 ~~50 1 070 
DATA DE SAIDA 

IWA TAM010 - 1592 CENTRO 19/02/202 1 
\tl ''\IC'IP I< > I FONF.JFAX I UF 

I INSCRIÇÁO F.STADUAL HORA rlF. Sl\frlA 

Pato Branco 4632255409 PR 17:20:34 
f .Ht'llA 

V NC M .1'1 O V VENqMENIO \11\LO 

1101 25102/2021 

C .\L<TLO UO IMPOSTO 

fl.\SE rlE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS DE SUDSTITUIÇÁO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
l VALOR DO ICMS 1 BASE. DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. 

º·ºº º·ºº º·ºº 3. 790,0C 
\',\Ull< DO FRETF. 1 VALOR DOSECJURO ' DESCONTO 1 OUTR"S l>ESPESl\S ACESSÓRIAS VALOR DOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 3.790,00 
m \NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTA DOS 

R ·\Z.\O SO<:IAL UF 

MAXIMINO PASTORELLO S.A. 
FRETE POR CONTA l CÓDICJO ANTI I PLACA DO VEICULO 

O· Conlra,.çlo Por Con1& OO 
117070 Runcccn:e A YS58 l 6 PR 

1 Cl\'PJICPF 

738 18767000 104 
F-:OEREÇO M~IC(PJO 

1 
UF . I INSCRIÇÃO ESTADllAL 

RODOVIA BR 158 KM 517, S/N Pato Branco PR 3160395701 
Ql" \~TlllAOF 

1 ~P~~NEL 1 MARCA I PESO flRUTO rF.SO LIQUIDO 

1000 830,000 Kg 
O.\rlOS l>O PROOIJTO I SF.RVIÇO 

, ll U l 'K1l1J 0[.~(Rl("AO 00 PROOVTO/SER\'l("O SCM"Sll CST croP Ul<IDAOE QUA"1ltJAtJE V. VSIT. 

nooous o:to DllS<I B SIO 27101921 060 Sl\$6 L 1.000,000 3,79000000 
0:-IU: l 201 C:li~<e: J ÜIUl'O d< F.rnl»Ltgtm· Ili · 
Olrn OIESEL coo ANP 8201010}.IBue d• 
cakub ICMS ST Rei . Subsiluto triOO tario 
l~ Jll,flU Voi<>r do lt'MS Sub.i : 423,60 R<f.: 
o:co> o :eul R SIOV3ilo r Jpro~ irrudo do; u tboJCOS 
NtCIC>f'llL<. 5rH.H 1 ll ... S u., E.u.idu.iU.· -'S4,80 
1 1~.fl..) C'l.J 

UADOS ADICIO~.~ IS 

!:"FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Declaro que os produtos perigosos estao adequadamente classlfocados, embalados, ldenllflcados, e estivados para 
suportar os risco• das operacoes de transporte e que atendem as exlgenclu da regulamentacao. Declaro que 
recebi, em perfeitas condicoes as mercadorias e embalagens constantes desta Nota Fiscal para entre~a no 
endereco nela mencionada e que recebi a Ficha de Emergencla e Envelope para o Transporte e que o veiculo saiu 
d l Base de carreganiento com o conjunto dos Equipamentos p/situacao de Emegenclas, ProtHAO Individual e as 
demais exigencias do Docreto 96.044 / 88.lacres: ·(AMOSTRA). Motorista: JEFFERSON DE ARAUJO 
LIMA , 270S3S08889/ 020S l 209SS4Placa: RNTC - 00117070/ PlACA - AYSS816/ UF D PR. Reboque 1: RNTC = 
001 1 7070 PLACA ~ I UF = Reboque 2: RNTC e 001 1 7070/ PLACA • / Uf • Expedidor: MAICON JHONATAN 
Mff RUT - RG 99267046Local de Entreg>: RUA TAMOIO l S92 CENTRO Pato Branco/PR 85501070 

V.TOT/\l 8C. l("M~ V. lCMS o\LlQ. a sr ICMS 

3.790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVADO AO FISC:O 

830,000 K 

\ º.U l>~<C L>>. 

0,00 O.O< o 



ECEBEMOS DE MAXIMI NO PAS íOKt.LLU :>.A. V:> t'l\Vvv • v.> "'vv """'" • •yv- __ .. _ .... .• - -

HAIXO. EMISSÃO: 25/011202 1 VALOR TOTAL: RS 29.070,00 DESTINATARIO: CATTAN I S A TRANSPORTES E TURISMO-A\! TUPI, 1 3~ 1 HKA:;ILIA 
J!O Branco·PR 
ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDE/ff!FICAÇÀO DO EMfTENTE 

MAXIMINO PASTORELLO S.A. 
BR 158 KM 517, 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O- ENTRADA 
1-SAÍDA [!] 

li 
CHAVE DE ACESSO 

1 1 

Nº. 000.252.969 
Série 004 

Nucleo Bom Retiro - 85503-398 
Pato Branco - PR FonefFax: 32203300 Nº. 000.252.969 

Série 004 
Folha Il i 

412101738187 6700 0104 5500 4000 2529 691155505544 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
W\VW.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

.~TU REZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AtTTORIZAÇÀO DE USO 

Venda de Combustiveis 141210015995125 - 25/01/2021 09:19:29 
.SCRIÇÃO ESTADUAL 

3160395701 !

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. ICNPJ 
73.818. 767 /0001-04 

' ESTINATÁRIO I REMETENTE 1 1 

mtE / RAZÃO SOCIAL r NPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

:A TT ANI S A TRANSPORTES E TURISMO 79.851.648/0001-21 25/01/2021 
r\DEREÇO BAIRRO I DISTRITO ICEP DATA DA SAlDAIENTRADA 

l V TUPI 1381 BRASILIA 85504-014 25/0112021 
ILNICiPIO UF rONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA/Ei'HRADA 

•ato Branco PR 4632233877 3160294000 09:19:14 
ATURA I DUPLICATA 
um 001 
<nC 01/02/2021 
alo; RS 29.070 00 

'ÁLCULO DO IMPOSTO ' 
• SE DE CÁLC. DO lC~IS VALOR DO ICMS BASE DE CÁl.C. l01S S.T. VALOR 00 ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALORDOPIS V. TOTAL PRODUT< 

o 00 o.o o 0.00 o 00 0.00 o. 00 o 00 0.00 29.070 ( 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIR. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOV 

o 00 o.oo o 00 o.oo o 00 º·ºº 3.909.92 o 00 29.070 1 
·RAl'iSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
O~IE / RAZÃO SOCIAL CÔDIGOANTT UF CNPJICPF 

1IAXIMINO PASTORELLO S.A. 
rRETE POR CONTA 

(O) Emitente 00117070 
rLACA DO VEICULO 

AUV4232 PR 73.818.767/0001-04 
NDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

lODOVIA BR 158 KM 517 S/N Pato Branco PR 3160395701 
UANTIDADE !ESPÉCIE !MARCA NUMERAÇÃO r ESO BRUTO iYESO LIQUIDO 

9000 A GRANEL 7.470.000 7 .470 o 
•ADOS DOS PRODUTOS I SERVICOS 

~DIGO PRODUTd DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/Sll o:csT CFOP UN QUANT VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALIQ. ALÍQ UNIT TOTAL tCMS ICMS IPI ICMS 
000008 Oleo Di<sel B S 1 O 27101921 060 5656 L 9.000,0000 3,2300 29.070,00 º· 00 º· 00 º· 00 ONU: 1202 Classe: 3 Grupo de Embalagem: Ili · OLEO 

DIESEL COO ANP 820101034Base de calculo ICMS ST Rei. 
Subsiiu10 1ributario 31230,00 Valor do ICMS Subsl.: 3747,60 
Ref.: Oleo Diesel D S IOValor aproximado dos tributos 
Nacionais: 3.909,91 (13,45 o/o) Es1aduais: 3.488,40 (12,00 %) 

-- -- -- ------- --- -- - ---- - -- ----- -- - ------ - - -- - - - -- - -- . ---- --- --- --- - - - -- - - - - - --- ---·- - - ----- · - -

' 

•ADOS ADICIONAIS 
ffOrt\IAÇÔES CO~IPl.DIENTARES 

if. Con1ribu.in1e: Declaro que os produtos perigosos eslao adequa?ame~te d assificados, embalados, iden1ificados, e estivados para 
iportar os m cos dH ~peracoes de 1ronsportc e que atendem as.~x1genc1as da regulamentacao. Declaro que recebi, em perfeilas 
ind1cces .as mercadonas e embalagens conslanles d~sla No1.a f iscai para entrega no endereco nela mencionada e que tccebi a Ficha de 
mergenc1a e Envelope para o Transporte e que o ,·e1culo saiu da Base de carregamcnlo com o conjun10 dos Equipamentos plsi1uacao 
' Emcgencias, Protecao Individual e as demais exigencias do Decreio 96.044/88.Lacres: - [AMOSTRA]. Mo1oris1a: ROBERTO 
/\MBUO/\ R0/45673144920/00868380803Placa: RNTC = 0011 7070/ PLACA • AUV-1232/ UF = PR, Reboque 1: RNTC = 
~ 117070/ PLACA e I UF = Reboque 2: RNTC - 0011 7070/ PLACA= /UF =Expedidor: MAICON JHONATAN MITRUT - RG 
n670~6Loca l de Entrega: AV TUPI 1381 DRASILIA Pato Bronco/PR 85504014 Email do De;1ina1ário: lulianaíalcallani.com.br 

RESERVADO AO FISCO 

m1ando~cat1an1.com.br 'Wõ<' 

alor Aproximodo dos Tributos: RS 3.909,92 

Gerar.do em n~w.fsw 



õCEBEMOS DE MAXIMINO PASTORELLO S.A. os l'KUUU 1 V:> t:IVU "~" ' •yV'-' ~v .. u . ... . . -- - · - . - . 

BAIXO. EMISSÃO: 04102no21 VALOR TOTAL: RS 29.790,00 DESTINATARIO: CA lTANI s A TRANSPORTES E TURISMO - AV TUPI, 138 1 tlK.A::.ILIA 
.10 Branco-PR 

\TA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇ 0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDE.NT/f/C{ÇÃO DO EWTENTE 

MAXIMINO PASTORELLO S.A. 
BR 158 KM 517, 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrónica 

O-ENTRADA 
1- SAÍDA [i1 

11 li 
CHAVE DE ACESSO 

Nº. 000.253.350 
Série 004 

1 11111 
Nucleo Bom Retiro - 85503-398 

Pato Branco - PR Fone/Fax: 32203300 Nº. 000.253.350 
Série 004 

Folha 111 

412102738187 6700 0104 5500 4000 2533 5050 2243 7935 

li l l l llll l l Ili llll li l 1111111111111111111111111111111111111111111 
ATUREZA DA OPERAÇÃO DADOS DA Nf·E 

Venda de Combustiveis 4157 3818 7670 0010 4000 0000 2979 0000 0042 
'SCRJÇÃO ESTADUAL. llNSCRJÇÀO ESTADUAL. DO SUBST. TRJBUT. 

3160395701 ICNPJ 

73.818.767/0001-04 
•ESTINAT ÁRIO I REMETENTE 

lCNPJ/CPF 

79.851.648/0001-21 
0~1 E/RAZÀOSOCIAL 

:ATTANI S A TRANSPORTES E TURJSMO 
DATA DA EMISSÃO 

04/02/2021 
NDEREÇO BAIRRO I DISTRITO 

~V TUPI 1381 BRASILIA 
IUl' ICIPIO 

'ato Branco 
UF !FONE / FAX 

PR 4632233877 
ATURA I DUPLICATA 
unL 001 
<nC 12/02/2021 
,Jor RS 29.790 00 

"ÁLCULO DO IMPOSTO ' 

ICEP 

85504-014 

llNSCRIÇÃO ESTADUAL. 

3160294000 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

04/02/2021 
HORA DA SAI DA/ENTRADA 

17:46:13 

, 5( DE c:Au·. Do IO!S VALOR DO ICMS B•SE DE CÁLC:. ICMS S T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTC 

o.oo o 00 o.oo o 00 o 00 o 00 o 00 o 00 29.790,( 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS Uf DEST. V. TOT. TRJB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

o.oo o 00 0.00 o 00 o 00 º·ºº 4.006.76 o.oo 29.790.( 
RANSPOlffADOR I VOLUl'llES TRANSPORTADOS 
O~IE I RAZÃO SOCIAL CODIGOANIT UF CNPJ /CPF 

t1AXIMINO PASTORELLO S.A. 
!FRETE POR CONTA 

(O) Emitente 0011 7070 
rLACA DO VEICULO 

AUV4237 PR 73.818. 767/0001-04 
NDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRlÇÀO ESTADUAL 

WDOVIA BR 158 KM 517. S/N Pato Branco PR 3160395701 
UANTIDADE 1ESPECIE 1MARCA NUMERAÇÃO rESOBRUTO ,]PESO LIQUIDO 

9000 A GRANEL 7.470 000 7.470 o 
•ADOS DOS PRODUTOS I SERVI OS 

)DIGO PRODUT 

000008 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO 

Oleo Diuel B S 1 O 
ONU: 1202 Classe: 3 Grupo de Embalagem: 111 - OLEO 
DIESEL COD ANP 820101034Base de calculo ICMS ST Re1. 
Subsitulo lributario 31410,00 Valor do ICMS Subsl.: 3769,20 
Ref.: Oleo Diesel B S 10\lalor aproximado dos tribulos 
Nacionais: 4.006,75 ( 13,45 %) Es1aduais: 3.574,80 (12,00 %) 

NCMISH 

27101921 

D NFE Emit d 

•ADOS ADIC IONAIS 
~FORMAÇÕES CO~I PLE.\IE:\'TARES 

devido à 

O.'CST CFOP UN QUANT 

060 5656 L 9.000,0000 

1f. Conlrib~in1e : Declaro que os produtos perigosos eslao adequadamen1c clas;ificados, embalados, idenlificados, e eslivados para 
1po:1ar os nscos das ~peracocs de transporte e que atend~m as ~xigencias da regulamenlacao. D~claro que recebi, cm porfeilas 
)nd1coes .as mercadonas e embalagens constan1es desta Not.a Fiscal para en1rega no cndereco nela mencionada e que recebi 3 Ficha de 
:r••rgenc1a ~ Envelope pJra .ºTransporte e qu.e o ':e1cul~ saiu da !lasc de carregamento com o conjunlo dos Equipamenlos p/siluacao 
- Emegenc1as, Prolecao Individual e as demm ex1genc1as do Decre10 96.044/88.Lacres: - [AMOSTRA] Molorista· ADEMIR DOS 
ANTOS LOPES1060H8l497l/03979560691 Placa: RNTC = 00117070/ PLACA= AUV42J7/ UF = PR: Reboque j : RNTC = 
0 1170701 PLACA=/ UF = Reboque 2: RNTC = 00 11 70701 PLACA = I UF = Expedidor: MAICON JHONATAN MlTRUT. RG 
~267046Local d_e Enlrega: AV TUPI 1381 !lRASILlA Pato Branco/PR 85504014 Email do Des1ina1:irio: luliana'll'cauani com br 
:rnando@1c3l13n1.com.br ~ · · 
•lor Aproximado dos Tributos: RS 4.006,76 

VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

3,3100 29.790,00 

• 

B.C LC 
ICMS 

0,00 

g 
ICOS 

RESER\'ADPAO FISCO 

VALOR 
ICMS 

O, 00 

n 

º·ºº 

• 
1 

CONTfNOENCIA FSDA En1rada cm contingencia: 
202 l -02-04Tl 7:34:25·03:00Jus1ifica1iva: lnslabilidade Se faz 



~~7~ü'.'Ê~l1ssÃü~í6-l'Oi'i2õíi -v;.·L01t-r0:r;t::.Rs34.3oo:oõ ·o-ár1NÃiXR:10,·éÃrr~\N·1 ·s Ã ·r-~,NsPoRrEs E ruR1sMo - Av ruP1. 1381 aRAs1uA 
ato Branco-PR 

ATA l'JE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Nº. 000.253.930 

Série 004 

IDElmFICAÇÁO DO f.,\ f/TEKTE: 

MAXIMINO PASTORELLO S.A. 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

[!] 
11 li 1 1 1 1 1111 

BR 158 KM 5 17, 1 
O- ENTRADA 
! -SAÍDA CHAVE DE ACESSO 

Nucko Bom Retiro - 85503-398 
Pato Branco - PR Fone/Fax: 32203300 Nº. 000.253.930 

Série 004 
Folha I l i 

412102738187 6700 0104 5500 4000 2539 3016 0992 0553 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
ATl,;REZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de Combustivcis 141210033787522 - 16/02/202116:47:01 
>SCRIÇ ÃO ESTADUAL 

3160395701 llNSCRJÇÃO ESTADUAL DO suesr. TRlBUT. 

73.818.767 /0001-04 
•ESTll'iATÁ RIO I REMETENTE 
OME I RAZÃO SOCIAL ICNPJ I CPF 

79.851.648/0001-21 
DATA DA EMISSÃO 

16/02/2021 :A TT ANI S A TRANSPORTES E TURISMO 
NDEREÇO 

~V TUPI 1381 BRASILIA ICEP 

85504-014 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

16/02/2021 
BAIRRO I DISTRJTO 

IUNICIPIO 

'ato Branco 
UF IFO:-IE/FAX 

PR 4632233877 !INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3160294000 
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

16:46:51 
ATURAI DUPLICATA 
um 001 
C.1' 2410112021 
olor RS 34.300 00 

',\LCU LO DO l~tPOSTO 
... se OE CÂLC. 00 ICMS VALOR DO lCMS BASE DE CÁLC ICMS S.T . VALOR 00 ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR DOPIS V. TOTAL PRODUTO 

0.00 o 00 0.00 o 00 o 00 o 00 o. 00 0.00 34.300.0 
ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF OEST. V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA 1'0TA 

0.00 o 00 o 00 o 00 o 00 o. 00 4.613 35 o 00 34.300.0 
RAí'iSPORT ADOR I VOLUMES TRAl'iSPORTADOS 
O~ I E ' RAZAO SOCIAL !FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTI ' PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

1IAXIMINO PASTORELLO S.A. (O) Emitente 00117070 AYS5911 PR 73.818. 7 67/0001-04 
1'DEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

lODOVIA BR 158 KM 517 S/N Pato Branco PR 3160395701 
UANTI DADE IESPECIE !MARCA NUMERAÇÃO rESO BRUTO rESO LIQUIDO 

10000 A GRANEL 8.300 000 8.300 oc 
•ADOS DOS PRODUTOS I SERVICOS 

)DIGO PRODUTC DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO NC~f/SH O'CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR B.CALC VALOR VALOR ALlg- ALÍQ. UNIT TOTAL ICMS ICMS IPI ICM 
000008 Oleo Diesel B SIO 2710t 921 060 5656 L 10.000,0000 3,4300 34.300,00 º· ºº º·ºº º· 00 ONU: 1202 Classe: 3 Grugfi de EmbaJ3gem: li! - OLEO 

DI ESEL COD ANP 8201 1034Base de calculo ICMS ST Rei. 
Subsitu10 tributa rio 35300,00 V3lor do ICMS Subsl.: 4236,00 
Ref.: Oleo Diesel B SIOValor aproximado dos tribulos 
Nacionais: 4.613,35 (13,45 %) Es1aduais: 4.116,00 (12,00 % ) 

·- - -- . - - - - - - - ·-- -- - - -- - ----·--- ------ ----- - -- - --. -~ - -- - - --- - --- . -

' 

1 
1 

1 
1 

1 · 

•ADOS ADICIOl'iAIS 
ffOR,\lAÇÓES CO~IPLE~IEliTARES RESERVADO AO FISCO 
if. Contribuinte: Declaro que os produtos perigosos estao adequa~amer.lle classificados, embalados, identificados, e esti\'ados para 
1~o~tar os rrscos das ~peracoes de transporte e que 3tendem as ~xigenc1as da regulament3C30. Decla10 que m:ebi, em perfeilas 
)nd1cots .as merc3donas e embalagens cons1antes d~sta No1_a Fiscal para entrega no endereco nela menciGnJda e que recebi a Ficha de 
mcrg<ncia e Envelope para o Transporte e que o \'eiculo saiu da Base de carregamento com o conjunto dos Equipamentos p/situacao 
! Emegencias, Protecao lndi,•idual e as demais exigcncias do De.:reto 96.044/88.l.acres: - [AMOSTRA]. Mo1orista: BELARMINO 
•OS SANTOS/9772920590.l/855953149Placa: RNTC ~ 00117070/ PLACA = A YS59 l li UF = PP.. , Rehoque 1: RNTC = 001 17070/ 
~ACA = I UF - Reboque 2: RNTC - 00 11 7070/ PLACA -1 UF ~ Ex~didor : l\IA!CON JHO~~J\T A:.; !.llTRUT. RG 
~267046Local d.e Enlrega: AV TUPI 1381 BRASILIA Palo Branco/PR 85504014 Email do Destinatl rio: lulia11a~ca 11a ni.com.br 
:mando@cattam.com.br .._.... 
Ji'lr Aproximado dos Tributos : RS 4.613,35 



/V)J.-D ~.,. ' • 

DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
SUL REAL COMERCIO DE PN.EUS L TDA [!] !:'.]- ~ t;..~ [!] Nómero da NFS. 

.V ...... • iiiii 

VIA L DORJCO TARTARI, 5830 ~ ,• 
CEP: 85503-325 • Balno: FRARON 

~ 

'i:i 202100000038639 
·~. .~ Munlclpio: Pato Branco · PR . ., 

E-mail: sul.pneus@hotmaíl.com :"I' ~ ~ 
~ .... Data do SelVlço Código Vetl1\rodor Fone: (46) 3225-3200 ·-

CNPJ/CPF lrnscrlçto Eat.<tual lnterlclo Munklpal ... ,!'; it'\ . ,.., ·r- 22/01/2021 dc471a85c 
81.478.513/0001-04 3160306296 41100 [!), ~ ~-:Ir" ... 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR Dt. de Emissão Exiglbfldade Tributado no Municlpio 

Secretaria Municipal de Admlnlstraçio e Finanças 
ISS 

Fone: (46) 3220-1544 • nfse2.patobranro.pr.gov.bf'/NFSe.Portal 22/01/2021 Exlglvel Pato BranoolPR 

.... l ·(_y .~" ~. :~:· .... .. :;· ..... ';.~.:·-..'i·i\'~.;·f;~ .\ ·:/[:· . .:_ f~'·;~ . .;!·\ .. ;:;:;• . . -: i-·'.""!!i··,.~:'"~~;~-. !::...:::~:~.-.. ~: :.-:·,.;:.·h ... ~---l: . díf. 
.. 
~ ... :~··.·;·.·! · 

TR'fl'RazAo-RANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS L TOA Pato Branco/PR 
End<nQo 
RUA TAMOI0,1592 
~ 
Pato Branco fPR f4'6J 3225-5409 lãsso1-010 - ~ CENTRO DA CIDADE 
Gt<PJ/CPf ~nocriç6o Mln'àpol ~&taó.* 85.011 .25210001-79 97700 
E-mal 
transanaelolãltransanaelo.com.br 

·- ._:.. ··~ ... /·:: : .. :.~_: -... , ~{.~-.:;:~ "~-· -~~~:::~~..;~~~:· '{"lnt 00. ... ~}1.~7" ·~·.~j__..~;;M;_.<y:l:Yi::'4::~::~:(.~;;~~~i?:.t\/:/:-::~>~;}·!~ I~ ... (~; • • • ~':'.:.:\,::. , .. ... .• 

~' RazAo Social F"J/CPF .... ~Mlrldpel 

E-<!W r- ~ 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Qtde: 2,00 RECAPE PNEU 275180R22.5 DV·RM 218 Sorle:5019, DOT:5019, Marca:DIVERSOS, 1.080,00 2,00 21,60 Não 
Situação:Aprovado, Serie:5119, DOT:5119, Marca:DIVERSOS, Situação:Aprovado VI Unit: 540,00 
VI Total: 1.080,00 • Obs.: Pedido Cliente.: 101499, 101498 . .. Nr Ord Prod Pneu: 101499 Nr Lote . 
Prod: 101499 Nr Ord Prod Pneu: 101498 Nr Lote Prod: 101498 Valor Afxox. dos Tribulos: RS0.00 
(0.00%) Fonte: IBPT. Vendodores.: 1 • SULREAL. COMERCIO DE PNEUS L TOA. 1 ·Pare.: (1/1 

E 4 ANt RS1080.00 Vencto:22J0212021) 

~o BOLE TO 
l BAN ~ÁRIC REG!STf ~ADíl H 

Código do Serviço Código NBS 
14.04 · Recauchutagem ou regeneração de pneus. . ........ 

' 
IOE hoolNS ~NS~ hoo OF hoo ~~ASEP ~l:'~;-'SEP~ )()() 000 

......,rAJnln l!l.'\OH """1rm ~llor cio ISSClH l'l(iprt> lõ.iX CliklJo ISSON RIGdo ~firclo lSSQN R.000 ~alof Tolll cio ISSQH ~~~'DeeccnU 1.080,00 1,60 ,00 ,00 1,60 ·ºº 
Valót Total da N~s:e if.l .. d:'.J1.060,00 !!~ :' .- .. .... dj;' . ..~, 1}.j~1 060 00 

..•. ~ .. ' .. ~"''"" .. 
lrl~-- l!l .:'· ~~ ~ 
NF5-e Gerada a Partir do RPS 387471Série: F1 Emitido em: 22/01/20211 Tlpo: Recibo Provisório de Serviço. i 

t: !I 

Lei 1274112012: Mun: R$32,08; Esl: R.$0,00; Fad: R$145,26; Total Aprox: R$177,34. Fonte: IBPT. 'JI .;., ~ 

~ ... . , _ ~ ,... 
l!Jl..k· i1 ~ê 

"-
Consulta realizada em 22/0112021 às 07:34:24. 

Para consultar a autenticidade aC41ue: nfse2.patobranco.pr.gov.brlNFSe.Portal 



DANFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
SUL REAL COMERCIO DE PNEUS LTOA ~~~~[!J NOmero da NFS-0 

VIA L DORICO TARTARI, 5830 w ~ ""' 
CEP: 85503-325 • Balno: FRARON """: .,. ~ ~ . 202100000038718 
Munfclplo: Pato Branco • PR ~. ""i r!'I , 
E-mail: sul.pneus@holmaU.com 
Fone: (46) 3225-3200 ~ ~- ... ~-..e. ., ~· Data do SeMço C6dlgo Vertncadot 

CNPJ/CPF ln1cl1çio Estadual ln•crlcio Munlelplll ~ ~ 'ii ....... ~·"" 27/01/2021 dac0ab5bb 
81 .478.513/0001-04 3160306296 41100 •1.~~ :...-:. :!oi'~.:. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR Dl de Emissão 

Secretaria Municipal de Admlnl1traçlo e Flnançu 

Exigi biidade Tributado no Município 
ISS 

Fone: (46) 3220-1544 • nfi;e2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Porta1 27/01/2021 Exlgfvel Pato Branoo/PR 

.. ·.·. ·· .' ·:· ·.::: · ...... -: · ; ..... :· ~· .-:~.:.·,/TOMADOR~~·::J·{ ./ .. ~~~ ~~· ·.<::1 ~-.;:~;;:·:~;, ~~-~~\~~ .. !~=:~~t~~.;~~i:-t. \5':.~!/!:.; !/Muií1cmiD:dif •. ·. · · 
... 

·~®~~:~.~:: ~~:· .:·~~ 

~ / RazAo SOclá 
TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS L TOA Pato Branco/PR 

~AMOI0,1592 
µiooe 
Pato Branco fPR K4B> 3225-5409 fãsso1-010 

CENTRO DA CIDADE --! 
CNPJ / Cf'f ~nr'° ""'-'<ipo! r úladual BS.011 .25210001-79 gnoo 
0·11\al 
ransan!lelo@lransangelo.com. br 

.. :-··.:· .. ·: >·:·;"'.•::·-=!<?~'-':~Yt. ;?:.{/ ~.~;~·~·-~~· .. rf:-irw • - _O't!O' ... "•:~.t~ffl~ff-º i!;\:;. ,-:,t})._·~lf:'.~.,1,..,:; 7..!f~X;;f.~f;~--"!Yf~·~: .. · ;~~f. ~;:·':j~!·.::·;: -~-'.;·;:~ ~;;· ::·> . .'~~ 
No<no / Raz6o> Sodd F~'Cf'F r"!:~~ ..... . 

IE-mri ..,. = 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

Otde: 1,00 RECAPE PNEU 275180R22.5 DV-UM3 234 Serle:1716, OOT:1716, 604,00 2,00 12,08 Nilo 
Marca:BRIDGESTONE, Sltuação:Aprovado V1 Untt: 540,00 VI Total: 540,00Q!de: 1,00 REFORCO 
MANCHAO RA 33 Serie:1716, DOT:1716, Marca:BRIDGESTONE, Situação:Aprovado VI Uni!: 

TO l 64,00 VI Total: 64,00 • Obs.: Pedido Cliente.: 101874 ... Trib Aprox. RS:8.61 Fed.; RS:0.00 Est.; 

E W ANt RS:1.90 Mun. Fonte: IBPT H4T2P7. Vendedores.: 1 • SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA, 1 

XO BOLt • Pare.: (1/1 RS604.00 Vencto:26/02/2021) 

BAA CÁRIC REG/STi ~ADf' i 
' l) i 

Código do Serviço CódlgoNBS -------..1 
14.04 • Recauchutagem ou regeneração de pneus. . ........ 
~E hoo ..... ~IS~ hoo OF 

~00 hooMEP b~>.SEP~ 0.00 k>.oo 
l\o.""t'.MnCn~'\nNl'nlnm r,- do ISSON Pr(lprb lõ.õc C&:Uo ISSON RoGdo ~« do 1SSON R'1ldo ílalor TClll cio ISSQH ~·lor~ 
~04,00 2,08 ,00 ,00 2,08 ,00 

~alót Totitl dá NfS:'é ·: ... :::.:,f604,00 rv.r ····~ ·~'4~, ).~., ·-".\- :~'.-a•·::"' .. ''·····"~ ·"!: ~-?~t~ 04,QQ 

·~- [!].( ! lo' [!] 
NF5-e Gereda a Partlr do RPS 388261 Série: F 1 Emitido em: 27/0112021 1 Tipo: Recibo Provisório de Selviço. -~1[': ~·' .... 
lei 12741/2012: Mun: R$17,94; Est: RS0,00; Fed: R$81,24; Tot.al Aprox: R$99,10. Fonte: IBPT. ~ .. 

.li!: ... ... ..,. 

t\' ).-? f ;/b 
.::.·:a .,:_ 'L . 

., -. ·r 

[i)~k' . . - -
Consulta realizada em 27/01/2021 às 07:28:49. 

Para consultar a autenticidade acesse: nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal 

Ili Ili 1 1 IUlll m~ 
202100000038718dnc0ab5bb81478513000104 



DANFSE ~Documento Au:Xiliar da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
SUL REAL COMERCIO DE PNEUS L TOA 
VIA L DORICO TARTARI, 6830 
CEP: 85503-325 - Bairro: FRARON 
Município: Pelo Branco • PR 
E-mail: sul.pneus@hotmaW.com 
Fone: (46) 3225-3200 

Data do Setvlço CódiOo VerifJCado< 

CNPJ 1 CPF lnecrlçio Eatadual ln1crlcio MunlclDal 02/02/2021 3e386c4e2 
81 .478.5 13/0001-04 3160306296 41100 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR OI. de Emissão 

Secrotllrle Municipal do Admlnlstreçio e Finanças 
Fono: (46) 3220-1544 - nfse2.patobranco.pr.gov.br/NFSo.Portal 0210212021 

Exlglbilldade 
ISS 

Exigfvol 

Tributado no Munic!plo 

Pato Bt!Ínco/PR 

rone I RszAo Soclol 
ITRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS L TOA Pato Branco/PR 
JE.ndotoço 
RUA TAMOI0,1592 
~ 

Pato Branco 
~ 

CENTRO DA CIDADE 
CNPJ/a>f' 
85.011 .252/0001-79 
E_,,,.I 
uansangelo®transangelo.com.br 

rfrR ~461 3225-5409 

~,7.;~~':i,!::1~.,~-~••;1a;<f:Yt<>.<·'f.-i>~~®:-,'tf.i'•~}~~~~~N*~...''\\1';1~é~~~~llN<f'EaM!· 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

~'t501--070 

VALOR TOTAL AUQ. 

~ 
~ .... 

VALOR IMPOSTO RETIDO 

11 IY Niio Qtde: 1,00 RECAPE PNEU 275180R22.5 DV-UM3 242 Sorio:5118, DOT:5118, Marca:DUNLOP, 
Sttuação:Aptovado VI Unit: 540,00 VI To181: 540,00Qldo: 1,00 REFORCO MANCHAO RA 31 
5erie:5118, DOT:5118, Marca:DUNLOP, Si1uação:Aprovado VI U!Vt 52,00 VI Total: 52,00- Obs.: 
Pedido Cllente.: 102369 . .. Trib Aprox. RS:79.62 Fed.; RS:0.00 Eat.; RS:17.58 Mun. Fonte: IBPT 
H4T2P7. Vendoóoros.: 1 - SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA, 1 ·Pare.: (1/1 RS592.00 
Voncto:04/03/2021) 

EM AI IEXO 80 .ETO 
81 NCÁR O REG/S~RADO 1 

Código do Serviço CódlgoNBS 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

OF 
()oo 

V"'or do ISSQN Reudo 
0,00 

iVtJor T<Xal do ISSOH 
11,84 

NF$-e Gorada o Partir do RPS 389301Série: F1 EmlUclo em: 02/0212021 1 Tipo: Recibo Provisório da SoMço. 
Lol 1274112012: Mun: R$17,68; Est: R$0,00; Fod: R$79,62; Total Aprox: R$97,20. Fonte: IBPT. 

Consulta realizada am 0210212021 às 13:45:47. 
Para consultar a autontlcldade acesse: nf1le2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal 

111 1111 11111 111111 111 1 
202100000038~213e3~'c4e281478513000104 
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1 
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TROMBETTA PNEUS L TOA · EPP 
ROO BR. 158, 8878 
CEP: 85509-282 ·Bairro: BELA VISTA 
Munlclplo: Pato Branco - PR 
E-mail: recapadoratrombeta@holmail.com 
Fone: (46) 3224-7070 

202100000001978 

Oala do Serviço Código Verificador 

CNPJ I CPF 

21.825.048/0001·09 

Inscrição Estadual lnscriçl\o Munic ipal 

339072 
28/01/2021 fee0c1775 

1-

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR Dt. de Emissão Exigibilidade Tributado no Municlpio 
ISS 

Secrelaria Municipal do Administração e Finanças 

Fone: (46) 3220-1544 - nfs_e2.patobranco.pr.gov.br/NFSe.Portal 28/01/2021 Exigivol Pato Branco/PR 

·'· . ,.· ,· .. ==· •. :··' .. =":. " .. ~,·, TOM~DOR·D.O' SERVJÇO " ;_1 .. r'.' ,; ::-: ,,_, :~.:::.~:;~.f:.,-/'.;::.i),:' : .. •. · .MuríicfpJO d.e ·Rrestacão:oo Sei:viço ". " 
:-\cm.e I Rt>l.lO Soti1I , . 
CATTANI S/A TRANSPORTES E T.URISMO 

ca~\~mUThDâ 
Entíereço 

AV TUPI, 1381 - SALA 02 
:;;d:Jd~ IUF l(.ºno l~EP 
Pato Branco PR 46) 3223-3877 85506-630 
Bc•HO 
BRASILIA 
cr:PJ I CPF 1'17o~QQ"' ~pai hscr;~Jo Estidual 

79.851.648/0001-21 3160294000 
=:-mll 

cattani@caltani.com.br 

l::-.~-_:; .... ~ ~ ~::?:~~:;··:·· . :.~::. ---·~ •. !',··''. ··:' .. ... -. 
~ ''··. ·: . . '"'· _,~, .• INTE;RM.EDIARl0·DQ ·sERVIC.0\;."-=,~1>'~~;;~::-,::;:i:-::· ~ " "i·r. .. . . . ~:-··\~;·-.: ~ -.. ·;~ · · l· ·: .. .- .. .. .. , " 

'lorr.c I R:u . .ão $0<:11 CNPJ I CPF l'n1criç:bo >b.m~Opol ..... ..... ..... 
:-ma·l FOt\O Cid:Jdt ..... 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

02- RECAPES OE PNEUS ~li 1.000,00 2.00 20.00 Não 
OOT-0218/1819-ARCA-469/ o1 ~ 

ORDEM D SERVIÇO- 263 -
Aliquota Efetiva· 2,0000000000%. 

Código do Serviço Código NBS 
14.04 - Recauchulagem ou regeneração de pneus .. ... , ... 

~10: l~OF l tiS l~OFINS lmpoM;6o 

'~~~ 
'. OF 

1:PI l~IS/PASEP rlS:PASEP lmponaç.lo 
:) 00 o 00 o 00 o 00 o 00 0.00 0.00 
íl,H A C.~lt"l.1~"1 IS~ON Pt~nrli r o!or do ISSO!l Própno 1ªº" Côlcu'.o ISSON ílafdo 1~•'01 do ISSON Re ldo ffi•lot Tol•I do ISSON V1lor Otduç~otOtscon:os 
1.000,00 20,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº v.a·1~'r~if P!.~J;~.~~tif~êti~~t:_:: j1 .000,00 j\t~i~r~Ç1q:~·1~r>;cià"f~F~f~:.:{'~~:jj1 .000.00 

ln~..::irmações Adicionais [!] ~·· .. ~~~= [!] 
NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL ..... •yiip. 

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL OE IPI ::,:x;::: .. x-:· ;ir.· ....... 
Lei 1274112012: Mun: RS29,70; Esl: RS0,00; Fed: RS134,50; Total Aprox: RS164,20. Fonte: IBPT. . •, . :::_:::~~~: 

~- .. ~.:~~f~·~ 
~:···:·gj" ···-~~··. i: . .···.·:·. [!] L•. f;.;.,w:t:~ 

Co nsulta realizada em 28/0112021 às 08.40:02. 

Para cons ultar a autenticidade acess e: nrse2.patobranco.pr .gov.br/NFSe.Porta l 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

PR000597 /2021 
08/03/2021 
MR009908/2021 
13068.101424/2021-91 
08/03/2021 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SIND DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROD. 
PBCO, CNPJ n. 80.869.894/0001-90, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ENIO ANTONIO 
DA LUZ; 

E 

TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, CNPJ n. 85.011.252/0001-79, neste ato 
representado( a) por seu Sócio, Sr( a). DARCI MIGUEL VEZZARO; 

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no perlodo de 01° de maio de 2020 a 
30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01 º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos Trabalhadores em empresas de Transportes Rodoviários do 2° grupo de 
trabalhadores em transportes rodoviários e anexos da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres, previsto no quadro de atividades e profissões a que se refere o anexo do 
artigo 577 da CLT e de todos os motoristas em geral, inclusive como categoria profissional 
diferenciada, todos os condutores de veículos rodoviários, condutores de veiculos em geral, 
condutores de veiculos profissionais habilitados na!:, categorias A,B,C,D e E, a teor do Artigo 143, do 
Código Brasileiro de Trânsito, motoristas vended<;res e/ou entregadores pracistas, motociclistas, 
manobristas, inclusive de estacionamentos, operadores de máquinas e/ou empilhadeiras, tratorista, 
inclusive como categoria diferenciada, condutores de trator de roda, trator de esteira, trator misto, 
condutores de equipamento automotor destinado a movimentação de cargas ou execução de 
trabalho agrícola, de terraplanagem, de construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D 
e E do Artigo 144, do Código Brasileiro de Trânsit.o, ajudantes de motorista, como categoria similar, 
entendidos aqueles que, com exclusividade e em caráter permanente, auxiliam o motorista em 
cargas, descargas e manobras, com ele permanecendo durante o transporte. A representação da 
categoria também inclui: todos os empregados em empresas que fazem prestação de serviços, 
EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS: de Passageiros (Municipais, Intermunicipais, 
Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas (Municipal, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional) em Geral, Carregadores e Transportadores de Volumes, de Bagagens 
em Geral, Postos de Serviços, e os Empregados na~~ f:mpresas que tenham, por objetivo principal ou 
preponderante, a movimentação física de merc.atforias e bens em geral, em vias públicas ou 
rodovias, mediante a utilização de veículos autom<>tores, bem como aquelas voltadas à prestação de 
serviços de logística, armazenagem ou integrnção multimodal, Transportes Coletivos de 
Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive tm i Automóvel de Aluguel (Táxi), Guardadores de 
Automóveis, Empregados de Agências e Estaçõe;. Rodoviárias, Transportes de Passageiros por 
Fretamento (Turismo e Escolares); EMPRESAS INDUSTRIAIS: Indústrias da Alimentação (Inclusive 
Indústrias do Açúcar, Álcool), Indústrias do Vestu . .':rio, Indústrias da Construção e do Mobiliário, 
Indústrias Urbanas (Inclusive Energia Elétric<l, .h.g1.1a, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, 
Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústria~ di; .t\nefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de 
Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapid;1çeo . do Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e 

w..vw3.mte .gov. l.Jr/sistemas!media:lor/~esumo/ResumoVisuéllizar?nrSolici:a ·:<' :• · · .. 1.~0<Jú908/2021 
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Farmacêuticas (Inclusive da Fabricação do Álcool), Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, Indústrias 
Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelana, Indústrias de 
Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de Beneficiamento, 
Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico; 
EMPRESAS DO COMÉRCIO E SERVIÇOS, Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes 
Autônomos do Comércio, Comércio Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições 
Coletivas e Estabelecimentos de Serviços de Saúde; EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE, Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, Empresas de Rádio e 
Televisão e Empresas de Publicidade; EMPRESAS DE CRÉDITO, Estabelecimentos Bancários, 
Empresas de Seguros Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de 
Crédito e Entidades de Previdência Privada; EMPRESAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural_ e Artísticas, Estabelecimentos de Cultura 
Física e Estabelecimentos Hipicos, definidos na forma do quadro anexo do Art. 577 da CLT; 
EMPRESAS DE AGRICULTURA, Empregadores na Lavoura, ~mpregadores na Pecuária e 
Empregadores na Agroindústria e Produção Extrativa Rural, definidos na forma do Art. 1° das 
Portarias nºs 7f e 394 do MTPS; COOPERATIVAS EM GERAL, grupp constituído pelas Cooperativas 
de todos os setores econômicos, com abrangência territorial em Bom Sucesso do Sul/PR, 
Chopinzinho/P.R, . Cleyelândia/PR, Coronel Domingos · ~oares/PR, Coronel Vivida/PR, Honório 
Serpa/PR, ltapejara d'Oeste/PR, Mangueirinha/PR, l\llariópolis/PR, Palmas/PR, Pato Branco/PR, São 
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR, Sulina/PR e Vitorino/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÕES DOS MOTORISTAS, COBRADORES E CORREÇÃO AOS 
DEMAIS EMPREGADOS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA : 01/02/2021 a 30/04/202·1 
A Empresa concederá, a todos os empregados, correção salarial apartir de 01 /02/2021 , correspondente a 2,46% 
(dois virgula quarenta e seis por cento) aplicados sobre os salarios vigentes em 30/04/2020. Com 
referida majoração o piso dos motoristas e cobradores ficam fixados nos seguintes valores: 

MOTORISTAS: R$ 2.541,00 

COBRADORES: R$ 1.524,60 

PARÁGRAFO UNICO: As condições de correção e/ou reajustes dos salários aqui estabelecidos, foram resultado 
de livre negociação entre as partes, e englobam, atenclem e extinguem todos os interesses de atualização 
salarial, do período compreendido de 1°/5/2019 a 30/4/2020. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO ··· FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA - VALE/ADIANTAMENTO DE ~t.LÁRIO 

A empresa concederá 50% (cinqüenta por cento) de vale, adiantamento salarial, em dinheiro, aos seus 
empregados, o equivalente ao salário recebido no mês em curso. Esse adiantamento será sempre efetivado no 
dia 20 (vinte) de cada mês, sem desconto da previdência. _: 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS 

A empresa fornecerá a todos os seus empregados, envelop8s ou contra cheques na época de pagamento, neles 
descriminados as parcelas e os tltulos a que se referirem, bem como assim os descontos procedidos e a conta 
do FGTS., total de horas extras, adicional noturno e adiCional de insalubridade. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS POR DANOS EM Vl:'. ÍCULOS E ACESSÓRIOS 

A empresa não efetuará descontos nos salários de seu empregados, a título de peças gastas ou quebradas, ou 
qualquer outros acessórios, inclusive acidentes de trânsito ressalvadas as ocorrências de dolo ou culpa grave 
comprovados, com recibos ou notas fiscais. 

www3.mte.gov.br/sistemaslmediador/Resumo/Resum0Visualiza1 ?nrSolicilacJco:MR009908/2021 2/1 2 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO EM FOLHA: 

Para os efeitos do artigo 462 da CLT, a empresa poderá descontar da remuneração mensal do empregado, 
quando expressamente autorizadas pelo mesmo, e desde que não excedam 30% (trinta por cento) da 
remuneração mensal. As parcelas relativas à convênios firmados pelo SINTROPAB, bem como planos de 
assistência médica e/ou odontológica, convênios com farmácia, óticas, supermercados e congêneres, dentre 
outros, mensalidades de seguros de vida, além de empréstimos pessoais, em caráter excepcional, para atender 
emergência, feito pelo SINTROPAB. Uma vez autorizado o desconto, individualmente ou coletivamente, não mais 
poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo. Outrossim, em todas estas hipóteses o empregado poderá, 
a qualquer tempo, revogar a autorização, desde que seus débitos esiejam liquidados com o sindicato, a partir de 
quando, então, o desconto deixará de ser procedido. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica o SINTROPAB obrigado a notificar a Empresa até dia 19 do mês que pretender a 
efetivação do desconto, encaminhando em anexo, a autorização de desconto assinada pelo empregado, o 
repasse das importâncias descontadas, devidas ao sindicato proVssional, será efetuado até o 5° dia útil após o 
desconto. · · 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA OITAVA - 13° SALÁRIO, FÉRIAS, E REPOUSOS REMUNERADOS 

No cálculo para pagamento de 13° salário, férias, e repousos remunerados, serão consideradas as horas extras, 
adicional noturno, adicional por tempo de serviço (anuênio) , e adicionas de insalubridade, bem como qualquer 
outras verbas habitualmente pagas. 

CLÁUSULA NONA - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO 

Será concedida antecipação da primeira parcela do 13º salário, por ocasião da concessão das férias, sempre que 
o interessado requerer por escrito, dentro do prazo legal. 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL POR TEMPO m: Sf.RVIÇO (ANUÊNIO) 

A empresa pagará a todos os seus empregados admitidos até 1°/5/201 O o adicional por tempo de serviço 
(anuênio) na ordem de 2% (dois por cento) sobre o SéJl<lrio base, por ano completo de serviço na Empresa, 
iniciando-se a contagem em maio de 1992. limitada tal vantagem ao máximo de 10 (dez) anos ou 20% (vinte por 
cento). Para os empregados admitidos após a referida ·dc:itci, o percentual pago a esse título será de 1 %, sempre 
calculado por ano completo de serviço na empresa e limitado ao máximo de 20%. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O tempo de serviço anterior, om caso de readmissão, será contado de forma que não se 
somem os períodos descontínuos. . : 

ADICIONAL DE IN!~ALUBRIDADE 
, # • i 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Os empregados que trabalham efetivamente na funÇ~~; Je mecânico, chapeador, borracheiro, lubrificador e 
lavador conforme registro na CTPS, nestas funções e que laborem por 44 (quarenta e quatro) horas semanais 
nas funções acima, receberão adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 01 
(um) Salário Mínimo mensalmente. 

AUXÍLIO TR/-\1\JSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PASSE l.IVl~E 

Os empregados que trabalham no setor de transporte c0lc--!ivo urbano regular de passageiros por ônibus no 
Municipio de Pato Branco, Estado do Parana - TUPA - cJ.-'i,; empresas que operacionalizam o mesmo sistema, 
poderão utilizar-se gratuitamente deste, devendo arer.ns aproximar o seu cartão-cracha pessoal smart 
contactless ao validador. 
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AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO FUNERAL AOS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS 

Quando ocorrer o falecimento de esposa (o), companheira (o), filhos ou enteados, declarados aos fins de 
previdência social de seus empregados, a ·Empresa pagará auxílio funeral de 01 (um) salário mlnimo da 
categoria. · 

· OUTROS AUXÍL:IOS . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

A empresa assegurará assistência jurídica gratuita e necessária aos seus Empregados que forem indiciados em 
inquérito criminal ou respond.erem ação penal por ato praticado no desempenho das funções na defesa do 
patrimônio da Empresa até o final do processo. · 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

A empresa efetuará contrato de experiência, dentro dos µerrnissivos legais, com prazo máximo de 80 (oitenta) 
dias, sendo vedada a sua prorrogação, ultrapassando este prazo, sem que o empregado tenha sido demitido, o 
contrato vigorará por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANOTAÇÕES DA CTPB 

E obrigatória a anotação, na CTPS, dos empregados, na efetiva função por estes exercidas, bem como a 
discriminação das verbas que fazem parte da remuneração na admissão dos empregados e na data-base da 
categoria. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CARTA DE APRESE~T~ÇÃO 

Será fornecida carta de apresentação a todos os empregados, desligados da empresa quando solicitada. 

SUSPENSÃO DO CONTnATO DE TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUSPENÇÃO DO CONTRATO DE EXPERIENCIA NA OCORRENCIA DE 
ACIDENTE DE TRABALHO 

Na ocorrência de acidente de trabalho, no curso do contraio de experiência, ocorrerá a suspensão do contrato de 
trabalho, prevalecendo o artigo 11 8 da lei 8.213/91. 

' • . 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEFICIENTES FÍSICOS . 

A empresa se compromete a contratar deficientes físir,o:.; na forma da Lei, na medida de suas necessidades 
desde que suas deficiências físicas sejam compatíveis com a função a ser exercida na Empresa. 

RELAÇÕES DE TRABALHO-· CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

NORMAS DISCIPLINARES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE MOTIVO OE PENALIDADE 
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Os empregados que forem suspensos ou demitidos por falta grave deverão ser avisados por escrito, colocando o 
seu ciente na segunda via do aviso no qual constarão às razões determinantes da sua suspensão, ou dispensa, 
sob pena de gerar a presunção de que !entra sido imotivada. · 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA GESTANTE 

As empregadas gestantes gozarão de estabilidade provisória, ao longo do período de gestação até 60 (sessenta) 
dias após o vencimento da estabilidade constitucional. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORE·s DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE AOS EMPREGADOS ACIDENTADOS 

E assegurado aq empregado qué sofrer acidente de trabalho a estabilidade no emprego de acordo com o art. 118 
da Lei 8.213/91 . · 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE PARA APOSENTADORIA 

Os empregados representados que comprovadament~. na vigência deste acordo, estiverem há 24 (vinte e 
quatro) meses da aquisição do direito à aposentadoria, em seu prazo mínimo e que contem com o mínimo de 3 
(três) anos na empresa acordante, não poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 (vinte e quatro) meses, 
entendendo-se como tal a que não fundar-se em motivo disciplinar. 

Essa garantia provisória só será adquirida a partir do recebimento, pela empresa, de comunicação do 
empregado, por escrito, devidamente protocolada. 

Tal hipótese, se extinguirá se não for requerida a aposeniadoria imediatamente após completado o tempo mínimo 
necessário à aquisição do direito a ela. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO, ESCALAS E CONTROLE (CARTÃO 
PONTO E FICHA) 

A jornada de trabalho para todos os Empregados da Empresa será de 7h20min (sete horas e vinte minutos), 
diárias, em 6 (seis) dias da semana. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa fica obrigada a fornecer cartão ponto para os Empregados que exerçam 
funções internas, e ficha de controle de jornada de trab<J!ho a todos os motoristas, cobradores e fiscais, que 
prestam serviços externos, conforme art. 74, inciso 3° da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da jornada de trabalho se dará de acordo com o horário de escala fixado pela 
Empresa, a partir do momento que se apresentar naquele horário, na garagem da empresa, ou no ponto de 
rendição designado pela empresa, e da prestílção de cón_téfs no seu final remuneradamente, inclusive quando a 
disposição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O trabalho noturno realizado pelos Empregados da Empresa, assim considerado 
aquele prestado entre as 22:00 horas de um dia as 06:00 do outro dia serão remunerados com acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do preço da hora nornial, ficando certo que no referido período, cada hora 
corresponderá a 52:30 (cinqüenta e dois minutos e trinta Sl1qundos) . 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o trabalho se realizar.nos domingos e feriados sem a correspondente folga, na 
semana seguinte, a empresa as remunerarão com o acréscimo de 100% (cem por cento); 

PARÁGRAFO QUINTO: Entre duas jorm1d<1s de trab<iih:) haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 
consecutivas para descanso. · · : ·· • 

... •. 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica autorizada a ampliação cio' ir.ti:rvalo intrajornada de no máximo cinco horas diárias 
nos termos do art. 71, caput, da CLT. 
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a) O intervalo intrajornada superior a 01 (uma) hora poderá ser-fracionado em até 03 (três) períodos, devendo os 
referidos intervalos em conjunto não ultrapassar o máximo de 05 (cinco) horas, nos termos do art. 71 , §5° da CLT. 

b) Na hipótese de funcionario submetido à jornada de 07 (sete) horas ininterruptas de trabalho, fica garantido 01 
(uma) hora diária de intervalo intrajornada que deverá ser fracionado 'ao longo do dia, nos termos do atr. 71, §5º da 
CLT e art . 3°, §2° da Resolução nº 405 de 12 dejulho de 2012 do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

' e) O intervalo intrajornada disposto no art. 71 , §1° da Cl.T fica autorizado seu fracionamento contento, no mínimo, 
05 (cinco) minuots cada intervalo, nos termos do art. 71 §5° da CLT e art. 3°, §2° da resolucão nº 405 de 12 de julho 

de 2012 do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. · 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa garantirá um dia de tj~sca_nso . por seIT)ana a cada empregado, 
pr~ferencialmente aos domingos, para os motoristas e .cobradores a escala será de trabalhar um domingo e 
folgar no outro quando trabalhar no domingo terá folga no' decorrer da mesma semana, conforme escala 
elaborada pela empresa, na medida do possível, se a Empresa, não puder manter este rodizio de folga, será 
obser;iado que um descanso semanal coincida com um domingo por mês obrigatoriamente. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Fica ajustada a possibilidade de compensação das horas trabalhadas além da jornada de 7h20min diária, com a 
consequente e proporcional redução da jornada em outro dia, observados os limites estabelecidos pelo § 2° do 
art. 59 da CL T. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo divergência entre o número de horas lançadas na folha de pagamento, o 
empregado que se sentir prejudicado deverá comparecer ao sindicato acordante. que notificará a empresa para 
que apresente os documentos para contagem das horas, após o que, se o empregado estiver correto, procederá 
a correção dos valores lançados a esse titulo. 

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUSÊNCIAS LEGAIS REMUNERADAS 

Serão consideradas ausências legais, portanto remuneradas pela empresa as seguintes situações e periodos: 

a) 03 (três) dias por motivo de casamento; 

b) 02 (dois) dias no caso de falecimento de pai. mãe. filhos, sogro, sogra, ascendentes e descendentes; 
. ' 

c) 05 (cinco) dias serão concedidos ao empregado pai para o 'ato de registro e acompanhamento de filho recém 
nascido. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 

A Empresa considerará justificadas as ausências que resu!tar de prestação de exames escolares, coincidentes 
com o horário de jornada de trabalho desde que pré-avisada com 45 (quarenta e oito) horas de antecedência e 
comprovada por estabelecimento de ensino oficial nns 72 (::etenta e duas) horas seguintes . . 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDUZIDA 

A Empresa TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS L TÇ)A. poderá contratar preferencialmente deficientes 
físicos e estudantes para a função de Cobrador com jorn·=ida inferior a 44 horas semanais, para compatibilizar 
seu quadro funcionai às suas necessidades operacionm;> nas seguintes linhas: Distrito de Nova Espero/São 
Roque do Chopim à Pato Branco (Centro), Bairro Ftaro11 (no Centro), Bairro São Luiz (ao Centro) e Bairro La 
Salle à UTFPR via Centro. todas vice e versa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contratações, nos temos desta cláusula. terão jornada semanal fixada, entre 20 
(vinte) e 25 (vinte e cinco) horas semanais e os salários conffatados obedecerão, proporcionalmente, ao salário 
dos Cobradores e Motoristas fixados na cláusula 03, deste instrumento. Desde que cumpridas as determinações 
do arl. 58-A da CLT, devendo tal exceção ser anotada n& CTPS do empregado. 
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PARÁGRAFO 'SEGUNDO: Ainda que com redução horária de que trata esta cláusula, serão garantidos todos os 
direitos e benefícios ajustados no presente instrumento, para os tontratos de 44 horas semanais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A excepecionalidade contratual prevista no "caput" obriga a empresa a remeter ao 
Sindicato até o dia 30 de cada mês, relação contendo os nomes dos empregados contratados nestes termos. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso das contratações determinadas pelo parágrafo primeiro a Empresa não fará 
qualquer espécie de o.bjeção para que o contratado(a) exerça outra atividade mesmo como empregado(a) em 
outro local diverso da Empresa. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
REMUNERAÇÃO DE FÉRIÂS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 

Aos Empregados com menos de 01 (um) ano na Empresa qu.~ vieram a se demitir as férias serão pagas, na 
forma 'proporcional de 1 /12 (um doze avos) por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, as férias serão 
pagas com acréscimo de 1/3 (um terço), independentemente de serem gozadas ou indenizadas, inclusive as 
proporcionais. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

A Empresa fornecerá, gratuitamente 03 (três) uniformes, tipo camisa, por ano, e demais equipamentos de 
trabalho exigidos pela Empresa ou por Lei. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo!.> médicos e dentistas do SINTROPAB, SUS, INSS, 
SEST/SENAT, e da UNIMED., serão reconhecidos pela empresa para justificar ausências no trabalho. 

RELAÇÕES ·SINDICAIS 
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CO~ITRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SINDICALIZAÇÃO 

A empresa descontará em folha de pagamento de seus empregados desde que autorizadas de acordo com o art. 
545 da CLT, o valor da mensalidade sindical, recolhendo mensalmente o total até 05 (cinco) dias após o 
pagamento dos salários em conta bancária, com guias e ,·elação dos associados, fornecidos pelo Sindicato em 
tempo hábil. 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -ATIVIDADES .Sl~DICAIS 

A Empresa permitirá livre acesso de dirigentes sindicair., nos locais de trabalho para manter contato com a 
Categoria, afixar editais, cartazes e distribuir boletins informativos de interesse da Categoria, desde que 
previamente comunicado a direção da Empresa pelo Sindicato Profissional. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGA'oos PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DIRIGE::NTES SINm <.;AIS - FREQÜÊNCIA LIVRE 

Fica assegurado a freqüência livre dos diretores sitidicais p~ira participarem de assembléias e reuniões sindicais 
devidamente convocadas e comprovadas. · · 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 

As empresas Transportes Coletivos LP Ltda e Transángelo ·Tram1portes Coletivos Ltda, liberarão 01 (um) 
empregado para prestar serviços junto à Entidade Sindical (SINTROPAB), sendo que os salários serão 
suportados pelo Sindicato Obreiro (SINTROPAB), e as empresas efetuarão o pagamento dos encargos sociais e 
F~TS. Ficando limitado a um empregado, dirigente sindical , entre as duas Empresas. · 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FUNDO ASSISTENCIAL/SEGURO DE VIDA: 

Considerando que as cláusulas econômicas constantes do acordo coletivo de trabalho anterior a este instrumento 
foram mantidas e majoradas com os índices de reajustamento salarial baseados na inflação periódica da data base 
em favor de todos ·os trabalhadores abrangidos, associados ou não do sindicato profissional, consubstanciando-se 
em condições mais favoráveis aos trabalhadores, considerando o conjunto das cláusulas em sua globalidade, que 
configuram uma evolução perante a realidade do mundo do trabalho, legitimando assim que durante a vigência do 
presente instrumento normativo, a empresa contribuirá men::>almente, com o equivalente 2% (dois por cento), do 
salário base de todos os respectivos empregados, associados ou n·ão associados ao sindicato, em favor do 
sindicato, tendo-se em conta a base territorial própria do mesmo. de acordo com o local onde os empregados 
prestarem os serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente cláusula resulta de. vontade coletiva expressada na assembleia geral da 
categoria profissional realizada no mês de novembro de 2019, além de ser comunicada através de edital e de 
boletim específico a todos os trabalhadores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos serão arrecadados mediante cobrança bancária e movimentados através da 
conta corrente específica e exclusiva da entidade sindical profissional, sendo a arrecadação e aplicação desses 
recursos devidamente contabilizados e submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e da Assembleia 
Geral de Prestação de Contas da entidade e com publicação obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do 
estado ou em jornal de circulação na base territorial do sindicato profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todos os recursos arrecadados com base nesta cláusula serão aplicados na formação 
profissional dos membros da categoria, manutenção da estrutura operacional, em serviços assistenciais da entidade 
sindical profissional e na fiscalização, implementação e defesa dos direitos da categoria, ficando vedado o uso deste 
recurso para pagamento de salários outras formas de remuneração (diárias, jetons). para dirigentes sindicais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em observância ao artigo 8° da Constituição Federal que garante liberdade e autonomia 
sindical e à Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou intervenção da empresa serão admitidas nas 
deliberações e serviços da entidade sindical profissional, assim como na aplicação dos referidos recursos 
financeiros originados desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO: O sindicato profissional encaminhará · com a necessana antecedência a ficha de 
compensação bancária destinada ao recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder ao 
recolhimento e remeter a relação de empregados associc:iclos e não associados do sindicato que originou o valor 
recolhido, os recolhimentos serão feitos até o dia 10 (dez) ppsterior à data do pagamento do salário mensal , com 
detalhamento do nome, função e salário base respectivo de cada empregado, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento), sem prejuízo da atualização monetária. · 

PARÁGRAFO SEXTO: O Sindicato Profissional, assume a responsabilidade, e viabilizará apólice coletiva de 
seguro de vida em grupo em favor de todos os empregados.da empresa , garantindo o mínimo previsto no 
parágrafo único do art. 2° da lei 13.103/2015, o sindicato· concederá junto apoiice de seguro um acréscimo de 
10% (Dez Por Cento), a título de Auxilio Funeral, em caso de morte natural ou acidental, e será totalmente 
custeado pelo Sindicato sem ônus para os empregados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa deverá fornecer rel~ção dos empregados junto à guia de recolhimento do 
fundo assistencial, contendo o nome completo e data de n~scimento, nºs do CPF e RG com data de expedição e 
órgão expedidor. 

PARÁGRAFO OITAVO: A vigência do seguro de vida ~erá contado a partir de 30 (trinta) dias após a 
comunicação e recolhimento ao sindicato profissional, ocorrnndo o evento dentro do período de carência de 30 
(trinta) dias não caberá qualquer responsabilidade ao sindicato profissional ou a Empresa. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRAB. À ENT. SINDICAL 
PROFISSIONAL . 

Todos os trabalhadores beneficiados por este instrumento ·coletivo, aprovado mediante autorização da 
assembléia geral extraordinária da entidade profissional, contribuirão com valor de 01 (um) dia de remuneração 
no mês de março de 2021, recolhendo o total descontado até o dia 20 do mês subseqüente ao desconto, a título 
de Contribuição Assistencial, nos termos do artigo 8°, 11, da Constituição Federal, Artigo 513 da CLT, "e) impor 
contribuições a todos aqueles que participam das categorias", MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 DE 
20/01/2006 e na conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal, a seguir transcrita: "Sentença 
Normativa - Cláusula relativa à Contribuição Assistencial - A turma entendeu que é legítima a cobrança de 
cohtribuição sindical imposta aos empregados indistintamente em favor do sindicato, prevista em Convenção 
Coletiva de Trabalho, estando os não sindicalizados compelidos a satisfazer a mencionada contribuição" (RE 
189.960-SP - Relator Ministro Marco Aurélio .:... acórdão publicado no Diário da justiça da União, em 07/11/2000). 
Conforme assembléia da categoria realizada nos dias 25, 26, 28 e 29 de novembro de 2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido o direito de oposição por parte dos empregados integrantes da 
categoria profissional beneficiados por este instrumento coletivo não filiados ao SINTROPAB, de acordo com o 
estabelecido, na forma a seguir transcrita: · 
1 - O exercício do direito de oposição deverá dar-se no prazo de 20 dias, no que diz respeito à primeira contribuição, 
apó\) o respectivo registro no MTE. Para as demais contribuições, o-exercício do direito a ·oposição poderá ser feito 
a qualquer tempo, caso em que não haverá devolução de 11alores já recebidos pelos sindicatos, durante a vigência 
da Convenção Coletiva/Acordo Coletivo; 

li- Nas localidades em que o Sindicato possua sede/subsede: Pato Branco, Rua Paraná, 502, Centro - Fone 46 
3225 2011, Horário de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h00min às 12h00min e das 13h30min as 
18h00min; Palmas, Av. Coronel José Osório, 646, Centro - Fone 46 3262 1720, Horário de atendimento de segunda 
a Sexta feira das 8h00min às 11 h45min e das 13h30min às 17h45min; Clevelândia, Rua Padre Ma rio Gomes 
Bezerra, 426, Centro - Fone 46 3252 3225, Horário de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h30min às 
12h00min e das 13h30min as 17h30min; Coronel Vivida, Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1522, Bairro 
Schiavini - Fone 46 3232 4306, Horário de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h00min às 12h00min e das 
13h30min as 18h00min; Mangueirinha, Rua Barrão do Rio Branco, 55, Centro - Fone 46 3243 1742, Horário de 
atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min às 12h00rnin; Chopinzinho, Rua Padre Anchieta, 4374, sala 2 -
Bairro São Miguel , Fone 46 3242 2775, Horário de atendim~nto de somente nas quintas feiras de cada semana das 
8h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h00min; o exercício do direito de oposição se fará por carta, devendo 
haver a ratificação mediante comparecimento pessoal do trabalhador na sede/subsede do Sindicato, no prazo de 20 
dias a partir do recebimento da carta pelo Sindicato, sendu que o não comparecimento pessoal do trabalhador no 
prazo aludido de 20 dias. tornará sem efeito o direito de oposição exercido, devendo o não sindicalizado, para 
exercitá-lo, reiniciar o procedimento anteriormente referido, que valerá apenas para a contribuição seguinte; 

IV - Fica vedado aos empregadores e seus prepostos, assim considerados os departamentos de recursos humanos, 
gerentes e chefias, adotar quaisquer procedimentos visando a indução dos empregados a oposição, sob pena de 
caracterização ato antissindical passível das medidas cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer divergências, esclar&t:irne11tos ou dúvidas deverão ser tratados diretamente 
com o sindicato profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade em relação à cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos admitidos após a data-base caberá à empresa proceder o referido desconto no 
primeiro mês da vigência do contrato de trabalho, no valor correspondente a 01 (um) dia da remuneração, 
remetendo-o ao sindicato profissional respectivo, conforme base territorial, até 05 (cinco) dias após a data do 
primeiro pagamento salarial. 

DISPOSIÇÕ_E·S GERAIS 
REGRAS PARA / , ·l\lEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - REUNIÃO DE NEG··::1CIAÇÓES 

Sempre que necessário, as partes aqui acordantes reali:~:::1r 80 reuniões corn vista a discutir as condições salariais 
ora ajustadas para os meses seguintes à data-base, serúpre que solicitadas por qualquer um dos acordantes 
Sindicato Profissional ou Empresa, e de comum acordo ;:; qualquer tempo realizarão novas reuniões com vistas a 
analisar a aplicação das cláusulas pactuadas no present8 Acordo Coletivo de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa comunicará por esó·ito ·30 Sindicato Profissional sobre aumentos coletivos 
espontâneos que vierem a ser concedidos a seus empref1ados durante a vigência do presente Acordo Coletivo 
de Trabalho com antecedência de no mínimo . ·1 O (dez) dias antes de ser efetuado o pagamento dos salários de 
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seus empregados, não havendo a mencionada comunicação, a empresa sofrerá a penalidade da Cláusula 40 
(quarenta) deste Acordo Coletivo de Trabalho a_ qual será paga em favor do Sindicato Profissional. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FORO 

As divergências, serão preliminarmente apresentadas na Comissão Multisindical de Conciliação Prévia de Pato 
Branco - PR., constituída entre o RODOSU.L e SINTROPAB, na tentativa de conciliação dos conflitos individuais 
do trabalho relacionados com os trabalhadores e a empresa, onde será envidado esforços no sentido de resolver 
connitos individuais de trabalho, que por ventura venham a existir, · nos sentido de prevenir reclamatórias 
trabalhistas, não sendo possível a conciliação, será lavrada ata negativa com a declaração de tentativa frustrada, 
que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista, na Vara do Trabalho. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUM.ENTO COLETIVO 

. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PENALIDADES-OBRIGAÇÃO DE .FAZER 

Fica estabelecida a multa equivalente a 1/2 (meio) salário mínimo em favor da parte prejudicada, ou seja, o 
sindicato quando a cláusula infringida for obrigacional, relativas a direito sindical (reunião de negociações, 
freqüência livre, fundo assistencial, desconto em folha, sindicalização, atividades sindicais, liberação do dirigente 
sindical e contribuição assistencial), ou o trabalhador, nas dem~is cláusulas do presente acordo. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

Os entendimentos com vistas a celebração de novo Acordo Coletivo de Trabalho para o próximo período de 1° de 
maio de 2021 à 30 de abril de 2023, deverão ser iniciados dentro do período de 60 (Sessenta) dias antes do 
término da vigência da cláusula do Piso Salarial, que é em 30.04.2021. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ~ CONDIÇÕES MAIS BENÉFICAS 

Os empregados que usufruírem de condições de trabalho e de salários mais benéficas que as do presente 
acordo coletivo de trabalho, não terão os seus direitos pr0judicados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA • COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

A Empresa e Empregados aderem, a Comissão Multisindical de Conciliação Prévia de Pato Branco, constituída 
entre o RODOSUL e SINTROPAB, conforme previsto no artigo·625-C, da Lei nº 9.958 (DOU de 13/01/2000), fica 
o Presidente do RODOSUL, investido de poderes para representar a Empresa TRANSANGELO TRANSPORTES 
COLETIVOS LTDA, na Comissão de Conciliação Prévia de Pato Branco, inclusive indicar os Conciliadores, 
receber a Contribuição de Despesas e tomar todas as medirias necessárias para o seu bom funcionamento. 

ENIO ANTONIO DA LUZ 
PRESIDENTE 

SINO DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC . RODOV L.J~rnANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROO. PBCO 

DARCI MIGUEL VEZZARO 
SÓGIO . 

TRANSANGELO TRANSPORlES COLETIVOS LTDA 

ANEXOS 
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ANEXO 1 - ATA ASSEMBLEIA DO SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS DE PATO 
BRANCO 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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ACORDO COLETIVO 0[ TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009695/2021 DATA E HORAHIO DA TRANSMISSÃO: 03/03/2021ÀS17:01 

SINO DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV UHBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROO. 
PBCO, CNPJ n. 80.869.894/0001-90, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ENIO ANTONIO DA LUZ; 

E 

CA TT ANI SA TRANSPORTES E TURISMO, CNPJ n. 79.851 .648/0001-21, neste ato representado( a) por seu Presidente, 
Sr(a). JOELSON CATANI; 

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01° de maio de 2020 a 30 de abril de 
2022 e a data-base da categoria em 01° de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbill> d3(s) empresa(s) acordante(s). abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional dos Trabalhadores em empresas de Transporte:; Rodoviários do 2° grupo de trabalhadores em transportes 
rodoviários e anexos da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, previsto no quadro de 
atividades e profissões a que se refere o anexo do artigo 577 d::i CL T e de todos os motoristas em geral, inclusive como 
categoria profissional diferenciada, todos os condutores ele veículos rodoviários, condutores de veículos em geral, 
condutores de veículos profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do Artigo 143, do Código Brasileiro 
de Trânsito, motoristas vendedores e/ou entregadores. pracistas, motociclistas, manobristas, inclusive de 
estacionamentos, operadores de máquinas e/ou ernpilhadf~ iras , tratorista, inclusive corno categoria diferenciada, 
condutores de trator de roda, trator de esteira, trator misto, condutores de equipamento automotor destinado a 
movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de terraplanagem, de construção ou pavimentação, 
habilitados nas categorias C, D e E do Artigo 144, do Código Brasileiro de Trânsito, ajudantes de motorista, como categoria 
similar, entendidos aqueles que, com exclusividade e em caráter permanente, auxiliam o motorista em cargas, descargas 
e manobras, com ele permanecendo durante o transporte. A representação da categoria também inclui: todos os 
empregados em empresas que fazem prestação de serviços, EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS: de 
Passageiros (Municipais, Intermunicipais, Interestaduais, lnt~rnacionais) , Transportes Rodoviários de Cargas (Municipal, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional) em Geral, Carregadores e Transportadores de Volumes, de Bagagens em 
Geral, Postos de Serviços, e os Empregados nas Empresas que tenham, por objetivo principal ou preponderante, a 
movimentação física de mercadorias e bens em geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos 
automotores, bem corno aquelas voltadas à prestação de servic,:os de logística, armazenagem ou integração multimodal, 
Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel (Táxi). Guardadores 
de Automóveis, Empregados de Agências e Est8ções Rodoviárias. Transportes de Passageiros por Fretamento (Turismo 
e Escolares); EMPRESAS INDUSTRIAIS: Indústrias da Alimentação (Inclusive Indústrias do Açúcar, Álcool), Indústrias 
do Vestuário, lndllstrias da Construção e do Mobiliário, lrKllistrias Urbanas (Inclusive Energia Elétrica, Água, Esgoto, 
Saneamento). Indústrias Extrativas, lndC1strias de Fiaçao e T8celagem, Indústrias de Artefatos de Couro, Indústrias de 
Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
(Inclusive da Fabricação do Álcool), Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, 
Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcelanél, lnciústri~.~ :°cJc: 

. ~ 



Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de Beneficiamento, Indústrias de 
Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico; EMPRESAS DO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes Autônomos do Comércio, Comércio Armazenador, 
Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e Estabelecimentos de Serviços de Saúde; EMPRESAS DE 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE, Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, Empresas de Rádio e 
Televisão e Empresas de Publicidade; EMPRESAS DE CRÉDITO, Estabelecimentos Bancários, Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e Entidades de Previdência Privada; 
EMPRESAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Estabelecimentos de Erisino, Empresa de Difusão Cultural e Artísticas, 
Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecim·entos Hipicos, definidos na forma do quadro anexo do Art. 577 da CL T; 
EMPRESAS DE AGRICULTURA, Empregadores na Lavoura, Empregadores na Pecuária e Empregadores na 
Agroindústria e Produção Extrativa Rural, definidos na forma do Art. 1° das Portarias nºs 71 e 394 do MTPS; 
COOPERATIVAS EM GERAL, grupo constituído pelas Cooperativas de todos os setores econômicos, com abrangência 
territorial em Bom Sucesso do Sul/PR, Chopinzinho/PR, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel 
Vivida/PR, Honório Serpa/PR, ltapejara d'Oeste/PR, Mangueirir.11aJPR, Mariópolis/PR, Palmas/PR, Pato Branco/PR, São 
João/PR, Saudade do Iguaçu/PR, Sulina/PR e Vitorino/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SAU\RIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÕES DOS MOTORISlAS E COBRADORES URBANOS - TUPA TRANSPORTE 
URBANO 

VIG~NCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2021 a 30/04/2021 
A Empresa concederá, exclusivamente aos motoristas e cobradorE;!"> do urbanos do TUPA - Transporte Coletivo Urbano de Pato 
Branco - PR, correção salarial apartir de 01/02/2021, correspondente a 2,46% (dois virgula quarenta e seis por cento) aplicados 
sobre os salarios vigentes em 30/04/2020. Com referida majoração o piso dos motoristas e cobradores ficam fixados nos 
seguintes valores: 

MOTORISTAS: R$ 2.541,00 

COBRADORES: R$ 1.524,60 

PARÁGRAFO UNICO: As condições de correção e/ou reajustes dos salários aqui estabelecidos, foram resultado de livre 
negociação entre as partes, e englobam, atendem e extinguem todos os interesses de atualização salarial, do período 
compreendido de 1°/5/2019 a 30/4/2020. 

PAGAMENTO DE SALÁRIÓ ... FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA-VALE/ADIANTAMENTO DE SALÁHIO 

A empresa pagará, até o dia 24 de cada mês, o perc~ntué! I de 4•)º/.i (qt1arenta por cento) do salário do empregado, incidente 
sobre o salário devido no mês a que se refere. a título de adiantamento salarial, exceto se incidir reajuste, no referido mês , e 
se este só for conhecido ou ajustado após o dia 24 <.ln mesmo rn f t .. 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGl\MENTt)S 



A empresa fornecerá a todos os seus empregados, envelopes ou contra cheques na época de pagamento, neles descriminados 
as parcelas e os títulos a que se referirem, be'm corno assim os descontos procedidos e a conta do FGTS., total de horas extras. 
adicional noturno e adicional de insalubridade. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA- DESCONTOS POR DANOS EM VEÍCULOS E ACESSÓRIOS 

A empresa não efetuará descontos nos salários de seu empregados. a título de peças gastas ou quebradas, ou qualquer outros 
acessórios, inclusive acidentes de trânsito ressalvadas as ocorrências de dolo ou culpa grave comprovados, com recibos ou 
notas fiscais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO EM FOLHA: 

Para os efeitos do artigo 462 da CL T, a empresa pcderá dnscontar da remuneração mensal do empregado, quando 
expressamente autorizadas pelo mesmo, e desde que não exced<:1111 30% (trinta por cento) da remuneração mensal. As parcelas 
relativas à convênios firmados pelo SINTROPAB, bem como planos de assistência médica e/ou odontológica, convênios com 
farmácia, óticas, supermercados e congêneres, dentre outros, mensalidades de seguros de vida, além de empréstimos 
pessoais, em caráter excepcional, para atender emergência, feito pelo SINTROPAB. Uma vez autorizado o desconto, 
individualmente ou coletivamente, não mais poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo. Outrossim, em todas estas 
hipóteses o empregado poderá, a qualquer tempo, revogar a autorização, desde que seus débitos estejam liquidados com o 
sindicato, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser pro:::edido. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica o SINTROPAB obrigado a notificar a Empresa até dia 19 do mês que pretender a efetivação do 
desconto, encaminhando em anexo, a autorização de desconto assinada pelo empregado, o repasse das importâncias 
descontadas, devidas ao sindicato profissional. será efetuado até o 5° dia útil após o desconto. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIOl\IJ\IS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁHIO 

CLÁUSULA OITAVA-13º SALÁRIO, FÉRIAS, E REPOUSOS REMUNERADOS 

No cálculo para pagamento de 13° salário, férias, e repousos remunerados, serão consideradas as horas extras, adicional 
noturno, adicional por tempo de serviço (anuênio), e adicion;;:s de insalubridade, bem como qualquer outras verbas 
habitualmente pagas. 

CLÁUSULA NONA - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO 

Será concedida antecipação da primeira parcela do 13° sal<írio, por ocasião da concessão das férias, sempre que o interessado 
requerer por escrito, dentro do prazo legal. · 

ADICIONAL D~ TEM1::»0 DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERV.IÇÓ (ANUÊNIO) 

A empresa pagará unicamente aos motoristas e cobrndores que trabalham exclusivamente no TUPA - Transporte Coletivo 
Urbano de Pato Branco o adicional por tempo de se~viço (anu~nio) na ordem de 1 % (um por cento) sobre o salário base, por 
ano completo de serviço na Empresa, limitada tal vantagen.1 a 20% (vinte por cento) . 

. . •' 



PARÁGRAFO ÚNICO: O tempo de serviço anterior. em caso de readmissão, será contado de forma que não se somem os 
períodos descontínuos. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE.INSALUBRIDADE · 

Os empregados que trabalham efetivamente na função de rnecâ(líco, chapeador, borracheiro, lubrificador e lavador conforme 
registro na CTPS, nestas funções e que laborem por 44 (quarenta e quatro) horas semanais nas funções acima. receberão 
adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 01 (um) Salário Mínimo mensalmente. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PASSE LIVRE 

Os empregados que trabalham no setor de transporte col<.ltivo urbano regular de passageiros por ônibus no Municipio de Pato 
Branco, Estado do Parana - TUPA - das empresas que oparacionalizam o mesmo sistema, poderão utilizar-se gratuitamente 
deste, devendo apenas aproximar o seu cartão-cracha pessoal smart contactless ao validador. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO FUNERAL AOS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS 

Quando ocorrer o falecimento de esposa (o), companheira (o), filhos ou enteados, declarados aos fins de previdência social de 
seus empregados, a Empresa pagará auxílio funeral de 01 (um) salário mínimo da categoria. 

OUTROS ÂLJXÍLIOS 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA JURfDICA 

A empresa assegurará assistência jurídica gratuita e necessária aos seus Empregados que forem indiciados em inquérito 
criminal ou responderem ação penal por ato praticado no desernpénho das funções na defesa do patrimônio da Empresa até 
o final do processo. 

CONTRATO DE TRABALHO -ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSi\O/CONTRAT AÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

A empresa efetuará contrato de experiência, dentro dos,permis!: ivos legais, com prazo máximo de 80 (oitenta) dias, sendo 
vedada a sua prorrogação, ultrapassando este prazo. sem que o empregado tenha sido demitido, o contrato vigorará por prazo 
indeterminado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -ANOTAÇÕES DA CTPS 

E obrigatória a anotação, na CTPS, dos empregados, na efetiva função por estes exercidas, bem como a discriminação das 
verbas que fazem parte da remuneração na admissão dos empregados e na data-base da categoria . 



DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Será fornecida carta de apresentação a todos os empregados, desligados da empresa quando solicitada. 

SUSPENSÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUSPENÇÃO DO CONTRATO DE EXPERIENCIA NA OCORRENCIA DE ACIDENTE 
DE TRABALHO 

Na ocorrência de acidente de trabalho, no curso do contrato <fe E:xperiência, ocorrerá a suspensão do contrato de trabalho, 
prevalecendo o artigo 118 da lei 8.213/91. 

PORTADORES DE NECE~)SIDADES ESPECIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEFICIENTES FfSICOS 

A empresa se compromete a contratar deficientes físicos na forma da Lei, na medida de suas necessidades desde que suas 
deficiências físicas sejam compatíveis com a função a ser exercida na Empresa. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES 

NORMAS DIS.CIPLINARES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMUNICAÇÃO DE MOTIVO DE PENALIDADE 

Os empregados que forem suspensos ou demitidos por falta grave deverão ser avisados por escrito, colocando o seu ciente 
na segunda via do aviso no qual constarão às razões determinantes da sua suspensão, ou dispensa. sob pena de gerar a 
presunção de que tenha sido imotivada. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PARA GESTANTE 

As empregadas gestantes gozarão de estabilidade provisória, ao longo do período de gestação até 60 (sessenta) dias após o 
vencimento da estabilidade constitucional. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTÀDORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE AOS EMPREGADOS ACIDENTADOS 

E assegurado ao empregado que sofrer acidente de trabalho a estahilidade no emprego de acordo com o art. 118 da Lei 
8.213/91. ' ' . 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE PARÁ ,Í\POSENTADORIA 



Os empregados representados que comprovadamente, na vigência deste acordo, estiverem há 24 (vinte e quatro) meses da 
aquisição do direito à aposentadoria, em seu prazo mínimo e que contem com o mínimo de 3 (três) anos na empresa acordante, 
não poderão sofrer despedida arbitrária nesses 24 (vinte e quatro) meses, entendendo-se como tal a que não fundar-se em 
motivo disciplinar. 

Essa garantia provisória só será adquirida a partir do recebimento, pela empresa, de comunicação do empregado, por escrito, 
devidamente protocolada. 

Tal hipótese, se extinguirá se não for requerida a aposentadoria i~ediafaniente após completado o tempo mínimo necessário 
à aquisição do direito a ela. 

JORNADA DE TRABALHO- DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E r:ORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO, ESCALAS E CONTROLE (CARTÃO PONTO E FICHA) 

A jornada de trabalho para todos os motoristas e cobradores urbanos que trabalham exclusivamente no TUPA -
Transporte Coletivo urbano de Pato Branco - PR será de 7h20min (sete horas e vinte minutos), diárias, em 6 (seis) dias da 
semana. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa do Transporte Coletivo de Pato Branco fica obrigada a fornecer cartão ponto para os 
Empregados que exerçam funções internas, e ficha de controle de jornada de trabalho a todos os motoristas, cobradores e 
fiscais, que prestam serviços externos, conforme art. 74, inciso 3° da CL T. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O início da jornada de trabalho se dará de acordo com o horário de escala fixado pela Empresa do 
Transporte Coletivo de Pato Branco, a partir do momento que se apresentar naquele horário, na garagem da empresa, ou no 
ponto de rendição designado pela empresa, e da prestação de· contas no seu final remuneradamente, inclusive quando a 
disposição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O trabalho noturno realizado pelos motoristas e cobradores que trabalham exclusivamente no TUPA 
- Transporte Coletivo urbano de Pato Branco - PR . assim considerado aquele prestado entre as 22:00 horas de um dia as 
06:00 do outro dia serão remunerados com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do preço da hora normal, ficando certo 
que no referido período. cada hora corresponderá a 52:30 (cinqüenta e dois minutos e trinta segundos). 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o trabalho se realizar nos domingos e feriados sem a correspondente folga, na semana 
seguinte, a empresa do Transporte Coletivo de Pato Branco as remunerarão com o acréscimo de 100% (cem por cento); 

PARÁGRAFO QUINTO: Entre duas jornadas de trabalho haveri~ 11111 período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para 
descanso. 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica autorizada a ampliação do inlervaio inlrajornada de no máximo cinco horas diárias nos termos do 
art. 71 , caput, da CL T. 

a) O intervalo intrajornada superior a 01 (uma) hora poderá ser fracionado em até 03 (três) períodos, devendo osreferidos 
intervalos em conjunto não ultrapassar o máximo de 05 {cinco) horas, nos termos do art. 71 , §5° da CL T. 

b) Na hipótese de funcionario submetido á jornada de 07 (sete) horas ininterruptas de trabalho, fica garantido 01 (uma) hora 
diária de intervalo intrajornada que deverá ser fracionado ao longo do dia, nos termos do atr. 71 , §5° da CL Te art. 3°, §2º da Resolução 
nº 405 de 12 de julho de 2012 do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

c) O intervalo intrajornada disposto no ar!. 71 , §1° da CLT fir;a autorizado seu fracionamento contento, no mínimo, 05 (cinco) 
minuots cada intervalo, nos termos do ar!. 71 §5° da CL Te ar!. 3°, ~2° da resolucão nº 405 de 12 de julho de 2012 do CONTRAN -
Conselho Nacional de Trânsito. 



PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa do transporte Coletivo de Pato Branco garantirá um dia de descanso por semana a cada 
empregado, preferencialmente aos domingos, para os motoristas e cobradores a escala será de trabalhar um domingo e folgar 
no outro quando trabalhar no domingo terá folga no decorrer da mesma semana, conforme escala elaborada pela empresa, na 
medida do possível, se a Empresa, não puder manter este rodízio de folga, será observado que um descanso semanal coincida 
com um domingo por mês obrigatoriamente. · 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA-COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

Fica ajustada a possibilidade de compensação mensal das huíds trabalhadas além da jornada de 7h20min diária, com a 
consequente e proporcional redução da jornada em outro dia denrm do mês, observados os limites estabelecidos pelo § 2° do 
art. 59 da CL T. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo divergência entre o número de horas lançadas na folha de pagamento, o empregado que se 
sentir prejudicado deverá comparecer ao sindicato acordante. que notificará a empresa para que apresente os documentos 
para contagem das horas, após o que, se o empregado estiver correto, procederá a correção dos valores lançados a esse 
título. 

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -AUSENCIAS LEGAIS REMUNERADAS 

Serão consideradas ausências legais, portanto remuneradas pela empresa as seguintes situações e períodos: 

a) 03 (três) dias por motivo de casamento; 

b) 02 (dois) dias no caso de falecimento de pai, mãe, filhos, sogro, sogra, ascendentes e descendentes; 

c) 05 (cinco) dias serão concedidos ao empregado pai para o ato de registro e acompanhamento de filho recémnascido. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 

A Empresa considerará justificadas as ausência·s que resultar de rxestação de exames escolares, coincidentes com o horário 
de jornada de trabalho desde que pré-avisada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência e comprovada por 
estabelecimento de ensino oficial nas 72 (setenta e duas) horas·seguintes . 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATO D~ TRABALHo.·coM JORNADA REDUZIDA 

A Empresa CATTANI SA TRANSPORTES E TURISMO. podérâ contratar preferencialmente deficientes físicos e estudantes 
para a função de Cobrador com jornada inferior a 44 horas semanais, para compatibilizar seu quadro funcional às suas 
necessidades operacionais nas seguintes linhas: Distrito de Nova Espero/São Roque do Chopim à Pato Branco (Centro}, Bairro 
Fraron (ao Centro), Bairro São Luiz (ao Centro) e Bairro La Sa lle à UTFPR via Centro, todas vice e versa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contratações, nos temos desta cláµsula, terão jornada semanal fixada, entre 20 (vinte) e 25 
(vinte e cinco) horas semanais e os salários contratados obedecerão, proporcionalmente, ao salário dos Cobradores e 
Motoristas fixados na cláusula 03, deste instrumento. Desde que curnpíidas as determinações do art. 58-A da CL T, devendo 
tal exceção ser anotada na CTPS do empregado. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que com redução horária de que trata esta cláusula, serão garantidos todos os direitos e 
benefícios ajustados no presente instrumento, para os contratos de 44 horas semanais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A excepecionalidade contratual prevista no "caput" obriga a empresa a remeter ao Sindicato até o 
dia 30 de cada mês, relação contendo os nomes dos empregados contratados nestes termos. 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso das contrataçõe.s determinad<1s pelo parágrafo primeiro a Empresa não fará qualquer espécie 
de objeção para que o contratado(a) exerça outra atividade mesmo como empregado(a) em outro local diverso da Empresa. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 

Aos Empregados com menos de 01 (um) ano na Empresa que vieram a se demitir as férias serão pagas, na forma proporcional 
de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, as férias serão pagas com acréscimo de 1/3 
(um terço), independentemente de serem gozadas ou indenizadas. inclusive as proporcionais. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

A Empresa fornecerá, gratuitamente, os uniformes, e equipamentos de trabalho exigidos pela Empresa ou por Lei. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos médicos e dentistas do SINTROPAB, SUS, INSS, SEST/SENAT, e da 
UNIMED., serão reconhecidos pela empresa para justificar ausêr.cias no trabalho. 

RELAÇÕE$ SINDICAIS 
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SINDICALIZAÇÃO 

A empresa descontará em folha de pagamento de seus empregaqos desde que autorizadas de acordo com o art. 545 da CLT, 
o valor da mensalidade sindical, recolhendo mensalmente o total até 05 (cinco) dias após o pagamento dos salários em conta 
bancária, com guias e relação dos associados, fornecidos pelo Sindicato em tempo hábil. 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATIVIDADES SINDICAIS 

... 



A Empresa permitirá livre acesso de dirigentes sindicais, nos locais de trabalho para manter contato com a Categoria , afixar 
editais, cartazes e distribuir boletins informativos de interesse da Categoria, desde que previamente comunicado a direção da 
Empresa pelo Sindicato Profissional. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DIRIGENTES SINDICAIS - FREQÜÊNCIA LIVRE 

Fica assegurado a freqüência livre dos diretores sindicais para participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente 
convocadas e comprovadas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 

As empresas CATTANI SA TRANSPORTES E TURISMO e TRANSANGELO TRANSPORTES COLETIVOS 
L TOA, liberarão 01 (um) empregado para prestar serviços junto à Entidade Sindical (SINTROPAB), sendo que os salários serão 
suportados pelo Sindicato Obreiro (SINTROPAB), e as empre~;a s efetuarão o pagamento dos encargos sociais e FGTS. 
Ficando limitado a um empregado, dirigente sindical , entre as duas Empresas. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FUNDO ASSISTENCIAL/SEGURO DE VIDA: 

Considerando que as cláusulas econômicas constantes do acordo coletivo de trabalho anterior a este instrumento foram mantidas e 
majoradas com os índices de reajustamento salarial baseados na i1?1!<ição periódica da data base em favor de todos os trabalhadores 
abrangidos , associados ou não do sindicato profissional, consubslanciando-se em condições mais favoráveis aos trabalhadores , 
considerando o conjunto das cláusulas em sua globalidade, que configuram uma evolução perante a realidade do mundo do trabalho, 
legitimando assim que durante a vigência do presente instrumento nnrmativo, a empresa contribuirá mensalmente, com o equivalente 
2% (dois por cento), do salário base de todos os respectivos empregados, associados ou não associados ao sindicato, em favor do 
sindicato, tendo-se em conta a base territoria l própria d.o mesmo,'de ncordo com o local onde os empregados prestarem os serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente cláusula resulta da vontade l:oletiva expressada na assembleia geral da categoria profissional 
realizada no mês de novembro de 2019, além de ser cornunicada através de edital e de boletim específico a todos os trabalhadores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos serão arrecadados mediéJnte.1°:obrança bancária e movimentados através da conta corrente 
específica e exclusiva da entidade sindical profissional, sendo a arrecadação e aplicação desses recursos devidamente contabilizados 
e submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral de Prestação de Contas da entidade e com publicação 
obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do estado ou em jornal de circulação na base territorial do sindicato profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todos os recursos arrecadados com baEe nesta cláusula serão aplicados na formação profissional dos 
membros da categoria, manutenção da estrutura operacional, em serviços assistenciais da entidade sindical profissional e na 
fiscalização, implementação e defesa dos direitos da categoria, ficando vedado o uso deste recurso para pagamento de salários outras 
formas de remuneração (diárias, jetons), para dirigentes sindicais: 

PARAGRAFO QUARTO: Em observância ao artigo 8° da Constituição Federal que garante liberdade e autonomia sindical e à 
Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou intervenção da empresa serão admitidas nas deliberações e serviços da entidade 
sindical profissional, assim como na aplicação dos referidos recursos financeiros originados desta cláusula. 

PARAGRAFO QUINTO: O sindicato profissional encaminhará co.1.n " necessária antecedência a ficha de compensação bancária 
destinada ao recolhimento referido na cláusula, cabendo à empresa proceder ao recolhimento e remeter a relação de empregados 
associados e não associados do sindicato que originou o valor recolhido, os recolhimentos serão feitos até o dia 10 (dez) posterior à 
data do pagamento do salário mensal, com detalharnento do nome .. função e salário base respectivo de cada empregado, sob pena 
de multa de 10% (dez por cento), sem prejuízo da atualização monet:':ria. 
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PARÁGRAFO SEXTO: O Sindicato Profissional, assume a res9onsabilidade, e viabilizará apólice coletiva de seguro de vida 
em grupo em favor de todos os empregados da empresa, garantindo o mínimo previsto no parágrafo único do art. 2° da lei 
13.103/2015, o sindicato concederá junto apoiice de seguro um acréscimo de 10% (Dez Por Cento), a título de Auxilio 
Funeral, em caso de morte natural ou acidental, e será totalmente custeado pelo Sindicato sem ônus para os empregados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa deverá fornecer relação dos empregados junto à guia de recolhimento do fundo assistencial, 
contendo o nome completo e data de nascimento, nºs do CPF e RG com data de expedição e órgão expedidor. 

PARÁGRAFO OITAVO:· A vigência do seguro de vida será contado a p·artir de 30 (trinta) dias após a comunicação e 
recolhimento ao sindicato profissional, ocorrendo o e·vento dentro do período de carência de 30 (trinta) dias não caberá qualquer 
responsabilidade ao sindicato profissional ou a Empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRAB. À ENT. SINDICAL PROFISSIONAL 

Todos os trabalhadores beneficiados por este instrumento coletivo, aprovado mediante autorização da assembléia geral 
extraordinária da entidade profissional, contribuirão com valor de 01 (urn) dia de remuneração no mês de março de 2021, 
recolhendo o total descontado até o dia 20 do mês subseqüente ao desconto, a título de Contribuição Assistencial, nos termos 
do artigo 8º, li, da Constituição Federal, Artigo 513 da CL T, "e) impor contribuições a todos aqueles que participam das 
categorias", MEMO CIRCULAR SRT/MTE Nº 04 DE 20/01/2006 e na conformidade com a decisão do Supremo Tribunal 
Federal, a seguir transcrita: "Sentença Normativa - Cláusula relativa é Contribuição Assistencial - A turma entendeu que é 
legítima a cobrança de contribuição sindical imposta aos empregados indistintamente em favor do sindicato, prevista em 
Convenção Coletiva de Trabalho, estando os não sindicalizados compelidos a satisfazer a mencionada contribuição" (RE 
189.960-SP - Relator Ministro Marco Aurélio - acórdão publicado no Diário da justiça da União, em 07/11/2000). Conforme 
assembléia da categoria realizada nos dias 22, 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido o direito de oposição por parte dos empregados integrantes da categoria profissional 
beneficiados por este instrumento coletivo não filiados ao SINTROP/,B, de acordo com o estabelecido, na forma a seguir transcrita: 
1- O exercício do direito de oposição deverá dar-se no prazo de 20 dias, no que diz respeito à primeira contribuição, após o respectivo 
registro no MTE. Para as demais contribuições, o exercício do direito a oposição poderá ser feito a qualquer tempo, caso em que não 
haverá devolução de valores já recebidos pelos sindicatos, durante a vigência da Convenção Coletiva/Acordo Coletivo; 

11- Nas localidades em que o Sindicato possua sede/subsede: Palo. 8! anco, Rua Paraná, 502, Centro - Fone 46 3225 2011, Horário 
de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h00min às 12h00min e das 13h30min as 18h00min; Palmas, Av. Coronel José Osório, 
646, Centro - Fone 46 3262 1720, Horário de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h00min às 11 h45min e das 13h30min às 
17h45min; Clevelãndia, Rua Padre Mario Gomes Bezerra, 426, Cenlío - Fone 46 3252 3225, Horário de atendimento de segunda a 
Sexta feira das 8h30min às 
12h00min e das 13h30min as 17h30min; Coronel Vivida, Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1522, Bairro Schiavini - Fone 46 
3232 4306, Horário de atendimento de segunda a Sexta feira das 8h00min às 12h00min e das 13h30min as 18h00min; Mangueirinha, 
Rua Barrão do Rio Branco. 55, Centro - Fone 46 3243 1742, Horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min às 
12h00min; Chopinzinho, Rua Padre Anchieta. 4374 , sala 2 - Bairro São Miguel, Fone 46 3242 2775, Horário de atendimento de 
somente nas quintas feiras de cada semana das 8h30min às 12h00rnin e das 13h30rnin as 17h00min; o exerclcio do direito de 
oposição se fará por carta , devendo haver a ratificação mediante comparecimento pessoal do trabalhador na sede/subsede do 
Sindicato, no prazo de 20 dias a partir do recebimento da carta pelo Sindicato, sendo que o não comparecimento pessoal do 
trabalhador no prazo aludido de 20 dias, tornará sem efeito o direito de oposição exercido, devendo o não sindicalizado, para exercitá­
lo, reiniciar o procedimento anteriormente referido, que valerá apena~ para a contribuição seguinte; 

IV - Fica vedado aos empregadores e seus prepostos, assim considerados os departamentos de recursos humanos, gerentes e 
chefias, adotar quaisquer procedimentos visando a indução dos empregados a oposição, sob pena de caracterização ato antissindical 
passível das medidas cablveis. · · 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer divergências, esclarecimen_tq~ ou dllvidas deverão ser tratados diretamente com o sindicato 
profissional, que assume toda e qualquer responsabilidade ern relaçao à cláusula. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos admitidos após a data-base caberá à empresa proceder o referido desconto no primeiro mês 
da vigência do contrato de trabalho, no valor correspondente a 01 (um) dia da remuneração , remetendo-o ao sindicato 
profissional respectivo, conforme base territorial, até 05 (cinco) dias após a data do primeiro pagamento salarial. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - REUNIÃO DE NEGOCIAÇÕES 

Sempre que necessário, as partes aqui acordantes realizarão reuniões com vista a discutir as condições salariais ora ajustadas 
para os meses seguintes à data-base, sempre que solicitadas por qualquer um dos acordantes Sindicato Profissional ou 
Empresa, e de comum acordo a qualquer tempo realizarão 11ov::is reuniões com vistas a analisar a aplicação das cláusulas 
pactuadas no presente Acordo Coletivo de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa comunicará por escrito ao Sindicato Profissional sobre aumentos coletivos espontâneos que 
vierem a ser concedidos a seus empregados durante a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho com antecedência 
de no mínimo 1 O (dez) dias antes de ser efetuado o pagamento dos salários de seus empregados, não havendo a mencionada 
comunicação, a empresa sofrerá a penalidade da Cláusula 40 (quarenta) deste Acordo Coletivo de Trabalho a qual será paga 
em favor do Sindicato Profissional. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FORO 

As divergências, serão preliminarmente apresentadas na Comissão Multisindical de Conciliação Prévia de Pato Branco - PR., 
constituída entre o RODOSUL e SINTROPAB, na tentativa de conciliação dos conflitos individuais do trabalho relacionados 
com os trabalhadores e a empresa, onde será envidado esforços no sentido de resolver conflitos individuais de trabalho, que 
por ventura venham a existir, nos sentido de prevenir reclamatórias trabalhistas, não sendo possível a conciliação, será lavrada 
ata negativa com a declaração de tentativa frustrada, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista, na Vara do 
Trabalho. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PENALIDADES-OBRIGAÇ;\O DE FAZER 

Fica estabelecida a multa equivalente a 1/2 (meio) salário mínimo em favor da parte prejudicada. ou seja, o sindicato quando a 
cláusula infringida for obrigacional, relativas a direito sindical (reunião de negociações, freqüência livre, fundo assistencial, 
desconto em folha, sindicalização, atividades sindicais, liberação do dirigente sindical e contribuição assistencial). ou o 
trabalhador, nas demais cláusulas do presente acordo. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO 

Os entendimentos com vistas a celebração de novo Acordo Coletivo de Trabaiho para o próximo período de 1° de maio de 
2021 à 30 de abril de 2023, deverão ser iniciados dt:ntro do penado de 60 (Sessenta) dias antes do término da vigência da 
cláusula do Piso Salarial, que é em 30.04.2021. · · · 
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES MAIS BENÉFICAS 

Os empregados que usufruírem de condições de trabalho e de salários mais benéficas que as do presente acordo coletivo de 
trabalho, não terão os seus direitos prejudicados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

A Empresa e Empregados aderem, a Comissão Multisindical de Conciliação Prévia de Pato Branco, constituída entre o 
RODOSUL e SINTROPAB, conforme previsto no artigo 625-C, da Lei nº 9.958 (DOU de 13/01/2000), fica o Presidente do 
RODOSUL, investido de poderes para representar a Empresa CAfTANI SA TRANSPORTES E TURISMO, na Comissão de 
Conciliação Prévia de Pato Branco, inclusive indicar os Conciliadores, receber a Contribuição de Despesas e tomar todas as 
medidas necessárias para o seu bom funcionamento. 

ENIO ANTONIO DA LUZ 
PRESIDENTE 

SINO DOS MOTORISTAS, CONDUT. DE VEIC. RODOV URBANOS E EM GERAL, TRAB.TRANSP. ROO. PBCO 

JOELSON C/\TANI 
PRESIÇ>ENTE 

CATIANI SA TRJ\NSPOHTES E TURISMO 

ANEXOS ANEXO 1-ATA ASSEMBLEIA DO SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS DE PATO 
BRANCO 


